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Marta Maria Alves da Silva1

Cuidado e proteção em saúde da criança e do 
adolescente em situação de violência

Meu tema aqui é um pouco diferente do dos colegas que me ante-
cederam. Trata-se da formação e implementação das redes de atenção e 
de proteção. Estou feliz por ver uma plenária cheia, como médica gosta-
ria muito de ver também uma plenária cheia de médicos.

Gostaria que o Conselho Federal de Medicina nos trouxesse, tam-
bém, essa discussão, pois sabemos que é um tema que, apesar de estar 
inserido na agenda do setor saúde, ainda está no movimento de sensi-
bilização de gestores, dos nossos colegas e de todos os profissionais de 
saúde. 

A questão da violência entrou em nossa agenda muito recentemente. 
É esse um problema de saúde pública, em função dos vários impactos que 
tem tido no adoecimento, na morbidade, na mortalidade, com altos custos 
pessoais, familiares, sociais e com grande demanda ao setor saúde.

Isso é histórico porque, tradicionalmente, o setor saúde sempre fi-
cou limitado a atender a pessoa que sofreu uma violência e, agora, o 
nosso grande desafio é ir para além desse atendimento, dessa assistência 
e, de fato, atuar nas ações de prevenção e de promoção.

Esse quadro que trago se destina a mostrar o impacto das causas 
externas, das mortes violentas em relação à população e, especificamen-
te, a crianças e adolescentes. Segundo a Organização Mundial de Saúde, 
a violência é o que mais mata nossas crianças e é o que mais mata nos-
sos adolescentes. Muito dessa violência é resultado de maus-tratos, de 
abusos da violência doméstica ou de outras formas de violência a que as 
crianças estão submetidas.

 A inserção da questão da violência na agenda do Sistema Único de 
Saúde se deu em 2001. Temos feito seminários para pautar esse tema. Te-
mos de cuidar de todas as questões das doenças respiratórias, infecciosas, 
epidemiológicas, mas a violência não pode mais passar despercebida.

1 Coordenadora do Programa de Prevenção à Violência, Secretaria de Vigilância em Saúde 
do Ministério da Saúde.
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Em 2001, foi implantada a Política Nacional de Redução da Mor-
talidade por Acidentes e Violências, que já nasceu com uma abordagem 
multidisciplinar, interdisciplinar, dentro de uma perspectiva intersetorial 
e de formação de redes. O tema entrou um ano depois para a Orga-
nização Mundial de Saúde (OMS). Vemos que o Brasil, na questão das 
formulações das leis, tem um avanço e o que falta mesmo, às vezes, é a 
implementação.

A OMS em 2002 recomendou a todos os países trabalhar a questão 
da violência também como um problema de saúde pública, incluindo-se a 
violência doméstica, a violência sexual contra crianças e adolescentes.

Dentro do Ministério da Saúde, os marcos referenciais que temos 
trabalhado com as secretarias estaduais e municipais de saúde, além da 
política de 2001, são os da rede nacional de núcleos de prevenção de 
violências e promoção da saúde, que foi implantada em 2004 como uma 
das estratégias para implementação dessa política.

Apesar de, em 2001, ter sido lançada a política, tivemos três anos 
com praticamente um vazio de iniciativa de algum incentivo governa-
mental para Estados e municípios implementarem ações no nível local.

Dentro do papel do setor saúde, destacamos – além do que eu disse 
que temos de superar – o atendimento, porque o profissional de saúde, 
no pronto-socorro ou na unidade básica, quando atendia uma criança 
que sofreu violência física, violência sexual, não tinha preocupação com 
a notificação, pois não havia preocupação quanto ao encaminhamento à 
rede de proteção, à rede de cuidados com a garantia de direitos.

Então, temos o desafio de trabalhar, juntamente com todas as ca-
tegorias, na implementação das ações de vigilância, na melhoria da qua-
lidade dos dados, da informação, produzindo evidências, trabalhando na 
prevenção, identificando fatores de riscos, implementado fatores de pro-
teção, na promoção da saúde, por meio de uma articulação em rede via 
fomento no nível local.

Outro ponto é o atendimento à vítima, mediante atenção integral 
em todos os níveis, seja no Programa de Saúde da Família, na saúde men-
tal, nas maternidades, nos prontos-socorros, articulados em rede. Temos, 
também, de trabalhar esse tema com a comunicação e a participação so-
cial, com os conselhos de saúde, os conselhos de direito, os conselhos nas 
unidades da saúde, os conselhos da Assistência Social da Psicologia.
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Temos, ainda, um papel fundamental a desempenhar com o Legisla-
tivo, com a Câmara dos Deputados, de Vereadores, no sentido de que se 
produzam, a partir de evidências, leis que sejam protetoras da vida como 
foi o Estatuto da Criança e do Adolescente, (ECA) a Lei Maria da Penha e 
outras leis como essa que está sendo discutida aqui, sobre o projeto de 
lei de escuta de crianças e adolescentes em situação de violência, em um 
processo de educação permanente em saúde.

Nesse sentido, vários esforços têm sido feitos, sejam capacitações 
locais, por educação a distância, parcerias com centros colaboradores, 
com universidades, instituições de ensino e pesquisas e avaliação de po-
líticas e programas.

O ECA, em 1990, já definia que era compulsória a notificação de 
violências e maus-tratos contra criança e adolescente. Em 2001, onze 
anos depois, o Ministério da Saúde elaborou uma ficha de notificações de 
violências e essa ficha que era usada — e ainda é — por alguns municípios 
não gerava, dentro do setor saúde, nenhuma informação.

A notificação era feita no nível local, alimentava um sistema de ga-
rantia de direitos e a saúde e se lavavam as mãos, como se ali acabasse 
seu papel. De 2001 até 2006, houve um vazio. Apesar de termos a po-
lítica e as diretrizes, havia esse entendimento de que violência era um 
problema de saúde pública, mas faltava definir como o setor saúde, de 
fato, se ia apropriar dessas informações e, a partir delas, de fato, definiria 
prioridades e políticas de intervenção.

Em 2006, foi elaborado um projeto de vigilância de violências e aci-
dentes, chamado Viva, em parceria e articulação com as secretarias esta-
duais e municipais de saúde. Esse projeto tem dois componentes, sendo 
que um é a notificação compulsória, que deve ser contínua em todas as 
situações de suspeita, ou confirmação de violências e maus-tratos. No 
caso de crianças e adolescentes, deve ser encaminhada, sempre, para o 
Conselho Tutelar. Temos feito um grande esforço para difundir essa ficha 
no país, para fazer esses treinamentos para, de fato, desencadear a rede 
de atenção e de proteção.

Outro componente é uma pesquisa que está sendo feita bianual-
mente para levantar em serviços do Programa Sentinela, de urgência, 
emergências, a situação das violências e dos acidentes que as crianças 
sofrem. Algumas pesquisas mostram que cerca de 10% das crianças que 
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passam pelo pronto-socorro com história de acidentes são casos de vio-
lência doméstica.

Em 2009, esse projeto começou como um piloto em alguns muni-
cípios e aos poucos se foi expandindo. Teve um processo de pré-teste de 
validação e, a partir de 2009, está no Sistema Nacional de Notificação de 
Agravos de Notificação Compulsória, em que se notificam outros agravos 
como dengue, meningite, DST, Aids.

Com isso, o projeto toma capilaridade no país inteiro, o que é nossa 
meta para os próximos anos. Dentro de um cronograma, já estamos em 
todos os Estados, todas as capitais, nas regiões metropolitanas das cida-
des acima de cem mil habitantes e, com isso, vamos, aos poucos, atingir 
os municípios de pequeno porte.

Quando da implantação em 2006, fizemos um inquérito e houve in-
centivo financeiro para os municípios que iniciaram esse projeto, adesão 
e critérios para implantação. Cruzamos prioridades em várias matrizes e 
pegamos os municípios prioritários na matriz da exploração sexual con-
tra crianças e adolescentes; os municípios prioritários na área da saúde; 
os municípios identificados como importantes na rota de tráfico e de 
exploração sexual de crianças e adolescentes; municípios com alto índice 
de mortalidade e morbidade por causas violentas.

Começamos com 39 municípios e hoje já temos mais de 100 muni-
cípios notificando. A notificação é importante para o desencadeamento 
e o fortalecimento das redes locais.

Destaco o papel do Psicólogo nessa notificação e conclamo o Con-
selho Federal de Psicologia para nos ajudar na sensibilização da categoria, 
no sentido de divulgar informes, boletins, porque ainda há muita resis-
tência, tanto na rede privada como no serviço público, nas unidades de 
saúde mental, nos Centros de Atenção Psicossocial, mas identificamos 
que quase 90% foram maus-tratos. Desses maus-tratos, a principal vio-
lência sofrida é contra crianças.

Temos, também, a violência sexual, principalmente contra crianças, 
negligências, abandono.

O principal local de ocorrência são as residências. São várias as pesqui-
sas que apontam esse dado. O adolescente sofre a violência urbana e uma 
exposição maior com situações de risco, a questão do álcool, das drogas, en-
fim, uma situação de vulnerabilidade maior em relação à violência urbana.
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O principal autor dessa violência é o familiar, no caso da criança, 
principalmente o pai e a mãe. Tudo faz parte do primeiro componente, que 
é o da vigilância. A partir das informações, há uma articulação intra seto-
rial com a área de saúde da criança, com a área de saúde do adolescente, 
com outras áreas da saúde dentro do Ministério, como a saúde mental, as 
urgências, emergências, o Programa de Humanização, para trabalhar essa 
questão no acolhimento, nos protocolos, na definição de risco.

Especificamente, há a rede de atenção às mulheres e aos adolescen-
tes – adolescentes meninas – que sofreram violência doméstica, ou sexu-
al. Aí vem a discussão da anticoncepção de emergência, da prevenção de 
Doenças Sexualmente Transmissíveis, Aids, Hepatite B e outras. 

Com o objetivo de garantir a atenção integral, o serviço de saúde 
tem sido fomentado por meio de treinamento, de capacitações, e existem 
normas técnicas específicas definindo  esses protocolos.

Para a atenção básica, existe o Programa de Saúde da Família, com o 
qual temos também trabalhado, em uma ação conjunta com o Ministério 
da Justiça via Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania 
(Pronasci). As equipes saúde da família já estão em uma área de maior 
vulnerabilidade.

Temos, hoje, os Núcleos de Apoio à Saúde da Família (Nasf), que 
incluem o psicólogo, e esse profissional desempenha um papel crucial no 
apoio às equipes do Saúde da Família, nessa discussão não só de proto-
colos e de casos clínicos, mas também do apoio ao cuidador.

Sabemos que é muito mais difícil trabalhar com essa questão, prin-
cipalmente no caso do agente de saúde que está inserido no território 
em que mora na comunidade, que convive com aquela família. Sabemos 
da dificuldade, da exposição, do risco, do sofrimento e do medo que ele 
mesmo tem ao fazer uma notificação.

Quando discutimos essas redes, temos de pensar também em es-
tratégias de como garantir cuidados e apoio ao cuidador, ao profissional, 
seja psicólogo, médico, assistente social, agente de saúde.

A outra questão é em relação especificamente à norma técnica que 
está sendo chamada de Diretriz dos Cuidados às Crianças e Adolescentes 
em Situação de Violência, que é a diretriz nacional do atendimento, do cui-
dado integral às crianças e aos adolescentes em situações de violência.
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A Fiocruz é uma das grandes parceiras, assim como alguns municí-
pios que estão ajudando na construção desse instrumento, que vai ajudar 
muito no trabalho em rede.

 Em 2004, foi implantada essa Rede Nacional de Núcleo de Pre-
venção de Violência e Promoção da Saúde, financiada pelo Ministério 
da Saúde, inicialmente via convênio e, atualmente, via repasses diretos 
fundo a fundo, para secretarias municipais e estaduais de saúde.

Qual é o objetivo da rede no nível local? Qual é o papel desse nú-
cleo? O papel desse núcleo é organizar, articular os vários segmentos que 
estão trabalhando com a questão da violência e ele tem o papel de cata-
lisar, mobilizar e de formar as redes de proteção e de atenção às crianças 
e adolescentes em situação de violência.

 Atualmente, estamos com quase trezentos núcleos e já foi aprova-
do, na Comissão de Intercessores do Ministério da Saúde, novo financia-
mento para ampliação e consolidação dessa rede nacional.

Esses núcleos de promoção estão trabalhando, articulando o setor 
governamental com o setor não-governamental, a sociedade civil, o se-
tor privado, formando redes de atenção e de proteção. Pensar em rede 
é muito difícil e ao mesmo tempo também é um grande desafio, porque 
temos de superar esse processo de trabalho que é fragmentado. Falamos 
muito de multidisciplinaridade, interdisciplinaridade, mas, na prática, os 
protocolos e os prontuários, às vezes, ficam passando de mão em mão.

Vemos a necessidade da integração da norma, da Psicologia, da 
questão jurídica e da defensoria, pois na saúde também acontece isso: 
médico para o lado e psicólogo para o outro lado; enfermeiro para o ou-
tro lado, assistente social para o outro lado. Se não conseguimos promo-
ver essa articulação intra setorial, imaginem a articulação intersetorial.

O desafio está dado e não é o caso de se incluir aí todas as especifici-
dades. Claro que há especificidades do campo da saúde, da questão da ga-
rantia de direitos, da promoção da saúde, da assistência, mas há um campo 
de ação que é comum e se trata da proteção e da garantia dos direitos.

O grande desafio de articular a Rede de Atenção Integral e Proteção 
às Crianças e Adolescentes a partir dos centros de saúde, dos prontos-
socorros, do centro de referência, das unidades especializadas, das mater-
nidades, dos conselhos tutelares, dos conselhos das garantias de direitos, 
dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (Creas) dos 
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Centro de Referência de Assistência Social (Cras). Em relação à escola, há 
um grande programa prioritário no governo federal, que é uma parceria 
do Ministério da Educação com o Ministério da Saúde, o Programa Saúde 
na Escola, para articular na escola todas as iniciativas já em andamento, 
com o objetivo de integrar, de fortalecer e, também, de trabalhar o pro-
fessor como estratégico na identificação de suspeita de violência e no 
encaminhamento dessa criança para rede de atenção e de proteção. Para 
finalizar, destaco a notificação de que comecei falando, porque esse tem 
sido um mecanismo disparador de processos nos municípios, isso é con-
creto, embora a ficha ainda seja pouco conhecida de muitos profissionais 
e de muitos gestores.

É nesse sentido que estamos aqui com mais esse desafio de, nesses dois 
dias, juntos, pensarmos estratégias de como capilarizar mais essa ação.

Esses são os nossos desafios, e o que queria trazer para o debate.





A inquirição da criança e do 
adolescente no âmbito do 
Judiciário





Maria Regina Fay Azambuja1

É comum a violência sexual praticada contra a criança, em especial 
a intrafamiliar, vir desacompanha de vestígios físicos, acarretando, para 
o sistema de Justiça, inúmeras dificuldades para desvendar os comuni-
cados e as ocorrências que chegam por meio dos Conselhos Tutelares ou 
das Delegacias de Polícia. Em decorrência do contexto em que a violência 
sexual intrafamiliar ocorre, os tribunais pátrios nas décadas que ante-
cederam a entrada em vigor da Constituição Federal de 1988, no afã de 
obter a condenação do réu, passaram a valorizar a palavra da criança 
como elemento de prova da autoria e da materialidade do crime. Nesse 
tempo, não se questionava, nos feitos judiciais e extrajudiciais, o melhor 
interesse da criança, privilegiando-se o direito e o interesse dos adultos, 
que detinham supremacia sobre a infância brasileira. Desconhecia-se a 
amplitude dos prejuízos da inquirição da criança, realizada com o fim de 
produzir a prova da materialidade de um crime praticado, em regra, por 
um familiar, bem como os danos que a violência sexual pudesse acarretar 
a seu desenvolvimento social e emocional.

A partir da década de 70, estudos e pesquisas realizadas em diversas 
áreas do conhecimento, em especial na área da saúde mental, têm con-
tribuído para o maior entendimento do fenômeno, em especial quando a 
violência é praticada por aqueles que têm o dever de cuidá-la, protegê-la e 
garantir-lhe os direitos. Exigir da criança responsabilidade pela produção da 
prova da violência sexual, por meio de inquirição, como costumeiramente 
se faz, não seria uma nova violência contra a criança? Estaria a criança 
obrigada a depor? Esses e outros questionamentos, a partir de 1988, pre-
cisam ser enfrentados sob a ótica da proteção integral, embasada na in-
terdisciplinaridade, que tem suas origens na transformação dos modos de 
produzir ciência e de perceber a realidade. Qual é a diferença entre inquirir 
e ouvir a criança? Inquirir significa perguntar, indagar, fazer perguntas di-
recionadas, investigar, pesquisar. Ouvir, por sua vez, significa escutar o que 
a criança tem a nos dizer, dar ouvidos, dar atenção às palavras da criança, 

1 Procuradora de Justiça do Ministério Público do Rio Grande do Sul.Especialista em Violên-
cia Doméstica pela Universidade de São Paulo. Mestre em Direito pela Universidade do Vale 
do Rio dos Sinos (Unisinos). Professora da Faculdade de Direito da PUC-RS. Professora da Es-
cola do Ministério Público. Diretora Cultural do Instituto Brasileiro de Direito de Família - RS. 
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não podendo ser atribuído a ambas as expressões igual significado. 
Quando se aborda a possibilidade de ouvir a criança, importante 

lembrar que, com a vigência do Estatuto da Criança e do Adolescente, e, 
posteriormente, do Código Civil de 2002, o legislador passa valorizar a 
opinião da criança, em especial nos feitos que envolvem a colocação em 
família substituta por meio da guarda, da tutela ou da adoção. Inclusive, 
a Nova Lei da Adoção, em vigor desde 3 de novembro de 2009, estende, 
para a tutela e a guarda, a obrigatoriedade do consentimento do ado-
lescente com sua colocação em família substituta, o que só era exigido 
com relação à adoção. A inovação atende aos princípios da Convenção 
das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, consolidados na legis-
lação pátria, permitindo que expressem sua opinião sobre fatos que di-
gam respeito diretamente a sua vida, oferecendo-lhes a oportunidade de 
participar ativamente das decisões que interfiram na sua rotina pessoal 
e familiar. Expressar as próprias opiniões, como menciona o documento 
internacional, tem sentido diverso de exigir da criança, em face de sua 
peculiar condição de pessoa em desenvolvimento, em juízo ou fora dele, 
o relato de situação extremamente traumática e devastadora de seu apa-
relho psíquico vivenciada no ambiente familiar, e mais, praticada, em re-
gra, por pessoa muito próxima, como o pai, padrasto, avó, tio ou mesmo 
o irmão2. Quando o Estatuto da Criança e do Adolescente reconhece a 
peculiar condição de pessoa em desenvolvimento da criança, está a falar 
de sua imaturidade, de seu estágio incompleto de desenvolvimento físico, 
mental, psíquico e social. Não há de se confundir a hipótese inovadora 
do artigo 28, parágrafo primeiro, do Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, que prestigia e valoriza o sentimento da criança, com sua inquirição 
nos processos criminais em que se apura a existência de violência sexual 
intrafamiliar.

No primeiro caso, feitos que discutem a colocação em família 
substituta, ouvir a criança tem por objetivo conhecer seu sentimentos 
e desejos, permitindo ao julgador considerá-los por ocasião da decisão. 
No segundo caso, diferentemente, o objetivo da inquirição da criança é 

2 Levantamento realizado em Hospital Infantil (Child Abuse Program Annual Report, 1987), 
analisando 464 casos de abuso sexual, no período de um ano, indicou que o perpetrador 
mais comum foi a pai (15%), seguido pelo padrasto (8%) e pelo tio (7%). (JOHNSON, Charles 
F. Op. cit., p. 300).
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unicamente a produção da prova, hipótese que não encontra respaldo 
na referida Convenção Internacional, nem tampouco no ordenamento 
jurídico pátrio. Inquirir a criança com intuito de produzir prova e elevar 
os índices de condenação não assegura a credibilidade pretendida, além 
de expô-la a nova forma de violência, ao permitir reviver situação trau-
mática, reforçando o dano já sofrido. Nesse sentido, enquanto a primeira 
violência foi de ordem sexual, a segunda passa a ser emocional, na me-
dida em que se espera que a materialidade, que deveria ser produzida 
por peritos capacitados e especializados, venha ao bojo dos autos por 
meio do depoimento da criança, sem qualquer respeito a suas condições 
de imaturidade. Considerar a fala da criança, como prevê a Convenção, 
necessariamente, não exige o uso da palavra falada, porquanto o sentido 
da norma é muito mais amplo, significando a necessidade de respeito in-
condicional à criança como pessoa em fase especial de desenvolvimento. 
Ademais, é comum a criança avistar o abusador, no ambiente forense, por 
ocasião de sua inquirição, ainda que o depoimento não seja prestado em 
sua presença, fato que contribui para reacender o conflito e a ambivalên-
cia dos seus sentimentos, porquanto, em muitos casos, nutre forte apego 
pelo abusador, com quem mantém vínculos parentais significativos.

O abusador costuma transferir para a criança a responsabilidade 
pelo o ocorrido ou pelas consequências da revelação, convencendo a 
criança de que será sua culpa se ele for para a cadeia ou se a mãe ficar 
magoada com ela3. Diante da falta de vestígios físicos, passa-se então ao 
absurdo de delegar à criança vítima o fornecimento da prova; já que seu 
corpo não ficou concretamente marcado, pede-se para que sua mente, 
esta certamente marcada, exiba com clareza a certeza de que o abuso 
aconteceu. E se pedem para a criança informações detalhadas sobre os 
fatos, não respeitando sua idade, seu nível de pensamento, seu estado 
traumático. A inquirição, seja pelo método tradicional, seja pelo fami-
gerado Depoimento sem Dano, tem como único objetivo a produção da 
prova. No entanto, nos idos de 1941, data do nosso Código de Proces-
so Penal, o legislador, em uma época em que não contávamos com a 
Constituição Cidadã nem com a Convenção das Nações Unidas, já havia 

3 BORBA, Maria Rosi de Meira. O duplo processo de vitimização da criança abusada sexual-
mente: pelo abusador e pelo agente estatal, na apuração do evento delituoso, p. 3. Disponí-
vel em: <http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3246> Acesso em: 1º dez. 2005.
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dito: “Sempre que possível o ofendido será qualificado e perguntado”, ou 
seja, em 1941, já se previa a possibilidade de a vítima ser dispensada do 
depoimento. 

Para a doutrina tradicional, construída antes da Constituição Federal 
de 1988, em face do princípio da verdade real, instala-se a obrigatorieda-
de da inquirição da vítima, porquanto deve o juiz buscar todos os meios 
lícitos e plausíveis para atingir o estado de certeza que lhe permitirá for-
mar seu veredicto4. Outros autores sustentam, no entanto, a fragilidade 
do depoimento da vítima, uma vez que é a pessoa diretamente envolvida 
pela prática do crime, pois algum bem ou interesse seu foi violado. Por 
outro lado, há aspectos ligados ao sofrimento pelo qual passou a vítima 
quando da prática do delito, podendo, então, haver distorções naturais 
em suas declarações. Outro elemento curioso da Psicologia humana é a 
tendência natural que pessoas violentadas ou agredidas por entes que-
ridos têm de amenizar ou desculpar totalmente o ataque sofrido; a ânsia 
de permanecer com seus seres amados, mormente quando dão por certo 
e acabado o crime, faz com que se dirijam ao futuro, querendo de todo 
modo absolver o culpado; é a situação muitas vezes enfrentada por mu-
lheres agredidas por seus maridos ou companheiros, por filhos violenta-
dos por seus pais, e mesmo por genitores idosos atacados ou enganados 
por seus descendentes5. 

Damásio de Jesus, ao comentar o Código de Processo Penal, assinala 
que “a audiência do ofendido é facultativa e não obrigatória”, como já 
decidiu o Supremo Tribunal Federal6. 

Os ensinamentos que acabamos de mencionar nos levam à primeira 
conclusão: não há obrigatoriedade de inquirir a criança vítima de crime 
que envolve violência sexual, com base no princípio da proteção integral 
à infância, reforçado pela fragilidade das declarações da vítima, em espe-
cial da vítima criança, colhidas por meio de sua inquirição. Os defensores 

4 NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 4.ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2005, p. 200.

5 NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 4.ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2005, p. 415-416.

6 JESUS, Damásio E. Código de Processo Penal Anotado. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 184.
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da obrigatoriedade da inquirição da criança entenderam por bem criar 
um método, denominado “Depoimento sem Dano”, com objetivo de afas-
tar os prejuízos causados pela inquirição judicial da criança vítima. Desde 
o início da proposta, que partiu do Rio Grande do Sul, rejeitamos o teor 
do projeto, dito inovador, inofensivo ou menos danoso. 

Os motivos são os seguintes: 

1º) O projeto nasce fulminado de nulidade. Denominar “sem dano” 
ou “com redução de danos” é ignorar aspectos do desenvolvimento in-
fantil. Como proteger se não se conhecem aspectos vitais e inerentes 
ao sujeito de direitos envolvidos na inquirição? Mudanças posteriores de 
nomenclatura, decorrentes de críticas vindas de diversos segmentos da 
sociedade e da comunidade científica de reconhecida idoneidade e repre-
sentatividade, não têm o condão de alterar a essência da proposta, que, 
data maxima venia, nasce marcada pelo ranço do desrespeito aos direitos 
fundamentais da criança, suplantando as mais recentes importantes con-
quistas da humanidade.

2º) Como bem aponta o eminente desembargador Sérgio de Souza 
Verani, “o depoimento sem dano pode ser danoso à própria pessoa que 
se pretende proteger: cria-se uma fantasia, submetendo-se a criança e 
o adolescente a uma teatrologia; a criança pensa que se encontra em 
uma conversa particular, mas sua fala constituiu o centro da audiência, 
gravada e filmada; a criança, sem saber, participa da uma conversa com 
muitas pessoas, tecnologicamente escondidas”. De nossa parte, acres-
centaríamos às palavras do eminente desembargador: Qual a diferença 
da inquirição feita pelo juiz ou pelo método por depoimento sem dano? 
Onde reside a nocividade da inquirição que o projeto pretende afastar? 
No teor das perguntas? Na voz do juiz? Na imagem física do magistrado? 
É o que tentaremos responder. 

No teor das perguntas, com certeza, é que não se encontra noci-
vidade. Basta ler um termo de inquirição, produzido pelo método depoi-
mento sem dano, que veremos as perguntas clássicas transmitidas pelo 
fone. Exemplo: diz a magistrada para a técnica: “Pergunta à criança se, de 
vez em quando, o tio fulano a levava para passear”. Pergunta a técnica 
para a criança: “Ele te levava para passear de vez em quando? Outro 
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exemplo: diz o magistrado para a técnica: “O que o pai dela fez”? Per-
gunta a técnica para a criança: “O que teu pai fez”? Resta-nos concluir 
que o dano que o projeto quer banir está na presença física do juiz, do 
promotor, do advogado, que, por estarem na sala protegida, longe dos 
olhos e do alcance da criança, fariam da inquirição algo inofensivo. É 
ético, legal e legítimo usar a criança para obter o resultado pretendido? 
Em que consiste a proteção da criança, representada pela sala especial e 
pelo equipamento tecnológico? 

Ainda, seguindo a linha de raciocínio do desembargador Sérgio Ve-
rani, indago aos presentes, pessoas adultas, profissionais, a responder à 
seguinte pergunta: ao circular em ambientes públicos que dispõem de 
câmeras, os senhores têm sempre presente que estão sendo filmados ou 
essa consciência só se manifesta nos minutos que se seguem à leitura da 
placa ou à visualização da câmera? Ao certo, só nos momentos seguintes, 
pois nossa atenção se volta para outros fatos, fazendo-nos esquecer de 
que estamos sendo filmados. Com a criança submetida ao Depoimento 
sem Dano, acontece o mesmo. Ainda que tenha lhe sido dito, no início 
da inquirição, que estará sendo filmada, momentos após, pensa estar só 
com o inquiridor, rodeada por bonecos e brinquedos, não tendo como 
lembrar que estar sendo vista, em tempo real, pelo juiz, pelo promotor, 
pelo abusador (muitas vezes) e outros tantos. 

Acreditamos piamente que os idealizadores do projeto estavam re-
pletos de boas intenções quando o idealizaram. Lamentavelmente, carece 
a iniciativa de elemento essencial e que se constitui em um dos pilares do 
novo direito da criança, a tão falada, mas tão pouco praticada, interdisci-
plinaridade. Estaria entre as atribuições do assistente social, do psicólogo, 
dar outra voz, dar um tom maternal às perguntas vindas da autoridade 
judicial? Será que o Serviço Social e a Psicologia não disporiam de ou-
tras ferramentas para auxiliar as práticas judiciárias no que se refere ao 
atendimento à infância, sustentadas nos princípios éticos norteadores 
de sua práxis? Qual o sentido e função da interdisciplinaridade? A inter-
disciplinaridade, base do novo direito da criança, pressupõe o “abandono 
de posições acadêmicas prepotentes unidirecionais e não rigorosas, que 
fatalmente são restritivas, primitivas e tacanhas, impeditivas de aber-
turas novas, camisas de força que acabam por restringir alguns olhares, 
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tachando-os de menores”7. 
Em terceiro lugar: a aprovação do projeto de lei que visa a restituir 

o depoimento sem dano, no Brasil, reforçará a violência praticada contra 
a criança, em especial a criança pobre e desprotegida pela família e pela 
rede social, fazendo recair sobre ela a árdua tarefa de falar pelo abusador. 
Em outras palavras, caberá à criança produzir a prova capaz de levar seu 
pai, padrasto, tio, avô ou pessoa próxima, à cadeia. Se contar, ele vai 
preso; se calar, ele se livra; se contar, sofrerá represália, se calar, será re-
compensada. O simples exercício de nos colocar na posição dessa criança 
que é conduzida à audiência judicial denominada Depoimento sem Dano 
é suficiente para avaliar o peso da tarefa que recai sobre os ombros da 
criança. O que acontecerá com a criança que relatar o abuso, com todos 
os detalhes, indicando o nome do abusador, nas horas seguintes ao de-
poimento sem dano? Quem a monitorará? Quem a protegerá, conside-
rando que, na maioria das vezes, sua família é frágil nos cuidados? Quais 
os mecanismos de vingança de que o abusador dispõe? Alguém conhece? 
Alguém fiscaliza? Nem dano nem redução de dano são permitidos pelo 
sistema de Justiça, sob pena de se ferir a Constituição Federal, o Estatuto 
da Criança e Adolescente e a normativa internacional. 

Costuma-se indagar: se não passar o projeto, quais as alternativas 
disponíveis? A primeira, como já dissemos, é a certeza da não obrigatorie-
dade da inquirição da criança vítima, em vigor, aliás, desde 1941, não só 
para a vítima criança, mas para qualquer vítima. É preciso retirar dos om-
bros da criança esse encargo equivocadamente depositado, com o único 
intuito de facilitar o trabalho do órgão acusador e do órgão julgador.

A segunda é a certeza de que trabalhar com violência sexual intrafa-
miliar é trabalhar e tratar de tema complexo e difícil, que pressupõe inú-
meras omissões anteriores, por parte da família, da sociedade e do poder 
público. Tratando-se de fenômeno antigo, complexo e multicausal, não 
serão soluções simples, superficiais e dissociadas que contribuirão para a 
redução da dor da criança, como quer fazer crer o festejado método de 
Depoimento sem Dano que se pretende instituir. 

7 SOUZA, Luiz Carlos Pereira de. Atitude interdisciplinar: virtude e força nas realidades coti-
dianas. In: FAZENDA, Ivani (org.). A virtude da força nas práticas interdisciplinares. Campinas 
(SP): Papirus, 1999, p. 163.
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A terceira é a valorização da interdisciplinaridade, do debate aberto 
e sério, da valorização dos saberes de cada área do conhecimento. Medidas 
impostas, desprezando áreas importantes da ciência, em pleno Século XXI, 
não florescem, em que pese possam merecer o referendo legislativo. 

A quarta é admitir que proteger a criança exige muito mais do que 
boa intenção, exige estudo, reflexão, humildade perante outras áreas do 
conhecimento, capacidade maior de ouvir, e não de inquirir. A quinta im-
plica juntos buscar novas alternativas, muitas delas já pensadas e até exe-
cutadas aqui e acolá. Volta-se o olhar e a atenção ao Depoimento sem 
Dano, no afã de que se torne lei, esquecem-se premissas básicas. Onde está 
a valorização dos estudos sociais, das visitas domiciliares, das avaliações 
psicológicas e interdisciplinares, do monitoramento das crianças vítimas 
de violência sexual? Alguém sabe? Quantos abusadores são avaliados com 
rigor, a fim de trazer aos fatos aspectos de sua personalidade? Precisamos 
de um número muito maior de técnicos da área de serviço social, da saúde 
mental, da pediatria, nas Varas da Infância e Juventude; precisamos dar 
créditos aos laudos, às avaliações técnicas, em especial, se desejamos nos 
aproximar da verdade real. 

Por falar nisso, o que é a tal da “verdade real”? Onde reside a “verdade 
real”? A quem pertence a “verdade real”? Se a resposta fosse fácil, muitos 
mistérios estariam decifrados. O que se sabe é que a “verdade real” está 
não no que se colhe por meio do Depoimento sem Dano, mas no íntimo 
das crianças que foram vítimas de violência sexual, na dor que carregam, 
nas limitações impostas pelos traumas não tratados, no descobrimento dos 
direitos de que são detentoras. Não dá mais para falar em “verdade real” 
sem conexão com a vida, com os sujeitos a quem a Constituição Federal 
atribuiu dignidade e prioridade absoluta, sem conexão com os profissionais 
das diversas áreas do conhecimento, engajados em propostas abraçadas 
pelo manto da interdisciplinaridade. Exatamente por acreditar nessa nova 
forma de trabalho é que estamos hoje reunidos, por iniciativa do Conselho 
Federal de Psicologia, dispostos a refletir e a avançar na garantia dos direi-
tos da criança, contribuindo para que o sonho do constituinte de 1988, que 
é também o sonho de todos nós que hoje aqui estamos, possa se tornar 
realidade. E, para melhor expressar a importância deste momento, recorro 
às palavras dos poetas. Dizem eles: “Se bastasse a canção da esperança 
para inundar de alegria a tristeza de nossas crianças, de cantar morreria, 
mas quem sou eu? É preciso muito mais gente cantando.”
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Lucíola Macêdo1

O título dessa contribuição ao debate é Reflexões sobre a violência, o 
sexual e o testemunho. Faremos uma análise a partir da experiência clínica 
no Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, e do Artigo 
197-A, substitutivo ao Projeto de Lei 4126/2004, que versa sobre a inquirição 
de testemunhas no dispositivo “Depoimento sem Dano”. 

É notório que a iniciativa subjacente ao projeto de lei supracitado é 
fruto do esforço de instâncias sociais e jurídicas de proteger a criança e o 
adolescente dos efeitos nefastos da violência visando a (cito trecho do Artigo 
197 A, do inciso I) “salvaguardar a integridade física, psíquica e emocional do 
depoente”.

A partir da leitura do texto do projeto de lei, e da experiência clínica no 
Programa de Atendimento à Violência Sexual no Hospital das Clínicas da Uni-
versidade Federal de Minas Gerais, coloquei a mim mesma algumas questões 
que gostaria de compartilhar com vocês. Primeira questão: De que é possível 
e de que não é possível proteger as crianças e adolescentes? E como fazê-lo, 
levando em conta a especificidade que a formação enquanto psicóloga e 
psicanalista me conferem?

O legado deixado por Freud demonstra que a realidade sexual apresenta 
uma dimensão para a qual não há proteção integral possível. A emergência 
da sexualidade dá-se justamente por uma perversão da finalidade estrita-
mente orgânica e fisiológica do instinto. Na base da constituição do sujeito, 
observa-se uma enorme complexidade e ambivalência quanto às fantasias 
inconscientes, assim como nas relações de afeto entre pais e filhos. 

A sexualidade dita normal depende por um lado da complexa imbri-
cação de fatores sociais, políticos e culturais de cada época, e por outro das 
fantasias inconscientes e de seu suporte corporal, que estão mais ancoradas 
no campo do desejo que daquele da satisfação de necessidades estritamente 
fisiológicas. A sexualidade não se expressa por uma total consonância com 
o exercício das funções biológicas, ou com o funcionamento das leis que 
regulam a sociedade. 

1 Psicóloga, psicanalista, mestre em Filosofia pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), doutoranda em Psicanálise pela UFMG, coordenadora clínica do Serviço de Psico-
logia do HC/UFMG, membro da Escola Brasileira de Psicanálise e da Associação Mundial de 
Psicanálise
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A demanda atendida no Hospital das Clínicas da Universidade Federal 
tem nos levado a indagar se ainda haveria lugar, na atualidade, para os jo-
gos sexuais infantis, ou se esses são imediatamente convertidos em obsce-
nidade, ou em crime que exige punição. Caberia, portanto, interrogar nesse 
contexto as consequências da descoberta da sexualidade em um mundo 
em que obsceno “rouba a cena”, em que tudo é filmado e exibido, e, ainda, 
quais seriam as consequências para os sujeitos contemporâneos da expo-
sição sem limites, da falência da intimidade, quanto às relações entre proi-
bição e permissão, culpa e castigo, responsabilidade e consequência?

De acordo com Michel Foucault, tornamo-nos uma sociedade es-
sencialmente articulada à norma, o que tem produzido um sistema de 
vigilância e controle alimentado por uma visibilidade incessante, e por 
classificação e “patologização” permanentes dos indivíduos. A norma pas-
sa ser o único critério de partilha entre os viventes. A partir daí, uma série 
de termos retirados do campo da Medicina são postos em circulação por 
meio do que chamou de biopolítica, gerando demandas, acionando e cons-
truindo dispositivos tais quais o que estamos discutindo neste seminário. 
Interpreta-se a complexa realidade da violência em termos de prevalência, 
dano, cronicidade, abuso crônico, fatores de risco, redução de riscos.

Parece ser este o cerne da problemática levantada dispositivo De-
poimento sem Dano (DSD): acredita-se que basta separar, extirpar, isolar 
o suposto elemento maligno do convívio da criança ou adolescente pra 
que tudo esteja resolvido.

Mas será que o DSD não incorreria no risco de reproduzir e reforçar 
essa lógica, uma vez que propõe substituir as idas e vindas do discur-
so, com suas ambiguidades e contradições, por uma imagem tida como 
verdade, fazendo isso, tal como observa Esther Arantes em suas Consi-
derações sobre o substitutivo ao Projeto de Lei nº 4126/2004, à revelia do 
depoente que mal compreende o contexto em que se encontra, e as con-
sequências de sua fala? Não estaríamos diante de uma situação na qual 
o que deveria ser tratado pela mediação humanizadora da linguagem é 
exposto e transformado em cena televisiva? 

Desse modo, caberia interrogar, ainda, e de modo mais amplo, sobre 
o impacto exercido pelo contexto sobre a sexualidade infantil, e também 
a adulta. Por contexto entendemos, por exemplo, o fenômeno contem-
porâneo do consumo desenfreado e sem limites, assim como a exposi-
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ção obscena à pornografia pelos meios de comunicação de massa e pela 
internet ou, ainda, a ausência de fronteiras, limites e interditos, tão bem 
caracterizados por Zygmunt Bauman em suas últimas publicações.

Tais fenômenos certamente subvertem a noção de perversão, antes 
fundada nas várias formas de denegação da lei simbólica, enquanto refe-
rência fundamental e fundadora da subjetividade. De excepcional e con-
tingente, a perversão tende, na contemporaneidade, a se generalizar.

Se o imperativo que rege a contemporaneidade não se funda mais 
sobre os interditos, e sim sobre a satisfação sem limites operada pela 
lógica do consumo, isso não é sem consequências para o campo da sub-
jetividade, em que a violência parece advir com uma das respostas para 
tal ausência. Também não é sem consequências para o campo da sexuali-
dade e de seus interditos, que parecem não funcionar como tais e, conse-
quentemente, para a sociedade e seus dispositivos legais. Como constituir 
dispositivos que estejam à altura de nosso tempo e dos problemas que 
eles apresentam?

Quanto a isso, retornando outra questão colocada por Esther Aran-
tes, em suas Considerações, a propósito dos altos índices de condenações 
advindos da inquirição realizada sobre a égide do dispositivo do DSD, e 
ainda seguindo a direção da reflexão proposta por Bauman em Vidas 
desperdiçadas, é preciso analisarmos criticamente as práticas contempo-
râneas que os reproduzem em um novo contexto, uma lógica concentra-
cionista, e que a partir dessa lógica proliferam seus dispositivos. Enquan-
to o Estado age prioritariamente em nome da proteção dos interesses 
das corporações globais, observa-se um aumento do grau de repressão e 
de militarização do chamado “front doméstico”, somando-se a isso uma 
realidade marcada pela precariedade material, social e subjetiva, em que 
a transgressão nos contextos das classes menos favorecidas é abordada 
exclusivamente por meio da criminalização, da punição e da segregação, 
o que contribui e reforça a produção do que ele chama, evocando o ho-
locausto e os dispositivos dos campos de concentração nazistas durante 
a Segunda Guerra Mundial, de refugo humano. Cito Bauman:

A proximidade imediata de amplas e crescentes aglomerações de 
pessoas refugadas, que tendem a ser duradouras e permanentes, 
exige políticas segregacionistas mais estritas e medidas de segu-
rança extraordinárias, para que a saúde da sociedade e o funciona-
mento normal do sistema social não sejam ameaçados... O refugo 
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humano não pode ser mais removido para os depósitos de lixo dis-
tantes e fixados firmemente fora dos limites da vida normal, precisa 
ser lacrado em containers fechados com rigor. O sistema penal for-
nece esses containers... Os delinquentes tendem a ser vistos como 
intrinsecamente maus e depravados – não são como nós... As prisões, 
como tantas outras instituições sociais, passaram da tarefa de re-
ciclagem à de deposito de lixo... Construir novas prisões, aumentar 
os números de delitos puníveis com a perda da liberdade, a política 
de tolerância zero, estabelecimento de sentenças mais duras e mais 
longas, passam a ser medidas compreendidas como esforços pra re-
construir a deficiente indústria de remoção do lixo sobre uma nova 
base mais antenada com as novas condições do mundo globalizado2. 

Eis a crítica feita por Bauman a essa tendência segregacionista que 
ele observa no mundo contemporâneo.

Comentei o inciso I do artigo. Agora, comentarei o inciso II. O proje-
to de lei pretende, por meio do dispositivo DSD, precaver-se. Cito o inciso 
II, para que a perda da memória dos fatos não advenha em detrimento 
da apuração da verdade real. 

A psicanálise nos ensina que, no campo dos ditos, dos enunciados e 
da enunciação, a verdade tem uma estrutura de ficção, e que as palavras 
tentam contornar o indizível, mas não o recobrem totalmente. O campo 
da sexualidade, por sua vez, é um campo pouco afeito ao que o texto 
de projeto de lei pretende apurar, a saber, a verdade real. Este revela sua 
ambiguidade, e se mostra marcado pela contradição e pelo erro. É preciso 
escutar o que há de lacunar na fala da criança, sem o apelo ao forçamen-
to de preenchê-lo com nossas próprias palavras e interpretações ou com 
uso de mecanismos que privilegiam uma evidência forçadamente pro-
duzida. Nesse contexto não há evidência que não seja inferida, e mesmo 
construída, como uma tentativa de suturar o que há de lacunar na fala 
da criança. Faz toda diferença que essa “sutura” seja construída por quem 
viveu a violência, e não inferida por qualquer outro. 

No início de minha prática de atendimento à violência no Hospital 
das Clínicas, chamava-me atenção o fato de muitas pessoas acolhidas 
pelo Programa de Atendimento à Violência resistirem ao encaminhamen-
to para a Psicologia, justificando o fato por meio de alguns enunciados: 

“É melhor tentar esquecer; Prefiro não falar do ocorrido pra não lembrar, 

2  BAUMAN, Vidas desperdiçadas. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, Ed., 2005, p. 106-109.
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porque lembrar significa de algum modo reviver e sofrer”. Interpretei 
tal fato inicialmente como uma escolha, mas, não satisfeita com minha 
própria interpretação, acreditava que havia nessa escolha pelo silêncio 
algo mais, e assim lancei-me a uma investigação que teve como objeto 
a chamada Literatura do Testemunho, por meio de alguns autores, entre 
eles Primo Levi e Aharon Appelfeld, e de pensadores da cultura e também 
leitores lúcidos e críticos, tais como Philip Roth, Giorgio Agamben.

Queria entender, uma vez que não poderia fazê-lo tendo como base 
os atendimentos que não aconteceram ou que se interromperam muito 
precocemente, qual poderia ser a função do silêncio nesses casos e o 
porquê dessa escolha por parte do sujeito em questão. Desta leitura ex-
traí algumas lições que passei, a partir de então, a considerar em minha 
prática.

Primeira lição: a memória dos fatos não é equivalente à “verdade 
real”. Para haver memória é preciso um sujeito, por isso a perda da me-
mória dos fatos costuma ser inversamente proporcional à passagem do 
tempo, ou seja, ela costuma ser maior imediatamente após o aconteci-
mento dos fatos, ou seja, quanto mais próximo estiver dos fatos, mais 
tende-se a perder a memória, e essa memória muitas vezes vai sendo 
recuperada à medida que a pessoa vai subjetivando o trauma. 

Aharon Appelfeld, escritor ucraniano narra, em The story of a life, 
após nada menos que sessenta e sete anos, algo da experiência vivida nos 
tempos da Segunda Guerra, em que perde todas as referências familiares, 
e de oito a doze anos vaga pelas florestas da Bucovina, após ter fugido de 
um campo de concentração nazista. Foi preciso um longo intervalo, o de 
aprender uma nova língua, até se tornar escritor (depois de ter se dedica-
do à agricultura e ao Exército), mas principalmente para tornar-se sujeito, 
pois durante a década subsequente à guerra não havia memória, havia só 
ruminação, devaneio e silêncio. O curioso é que somente na idade adulta, 
justamente durante o serviço militar, começa a “recuperar sua memória”, 
passando a dar lugar ao que viveu antes da guerra e, em alguns aspectos, 
a ressignificar o que viveu durante ela e logo após.

Cito um trecho de Aharon Appelfeld em suas memórias:
A vida que eu tinha perdido durante a guerra, e minha memória, ti-
nham desaparecido. Foi no exército que minha memória tornou-se 
viva, e eu vim entender que o mundo que eu tinha deixado para trás – 
casa, rua, e cidade, estava vivo dentro de mim. Tudo o que aconteceu 
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comigo, ou que estava prestes a acontecer, estava ligado ao mundo 
do qual eu vim. No momento em que percebi isso, deixei de ser um 
órfão arrastando sua orfandade atrás de si, e torne-me alguém ca-
paz de enfrentar o mundo3. 

Ainda sobre a relação dos fatos, a memória, o tempo, e o testemunho:
Eu tinha apenas sete anos quando eclodiu a Segunda Guerra Mun-
dial. A guerra estava cravada em meu corpo, mas não em minha 
memória. Na época as pessoas queriam apenas fatos detalhados e 
precisos, como se esses fatos tivessem o poder de revelar todos os 
segredos4. 

Segunda lição: suas memórias se inscrevem em torno de uma lacuna, 
de algo que toca o indizível. Jamais conseguiu escrever sobre o vivido 
dentro do campo de concentração e sobre o reencontro vinte anos mais 
tarde com seu pai. 

A propósito do traumatismo, não teria a chance de desenvolver esse 
ponto, mas fiquemos com a premissa de que há limites quanto ao dizí-
vel, o traumatismo toca justamente esse ponto impossível de ultrapassar. 
Essa lacuna não poderá jamais ser preenchida por uma “verdade real”, 
uma vez que, beirando o limite, os confins do dizível, do enunciável, há 
algo inacessível, restando ao sujeito o campo das ficções. A verdade real 
é, portanto, lacunar.

Por tudo o que foi esboçado nesse breve comentário, Appelfeld no-
meia seu livro, e o que pôde contar de sua experiência enquanto sobre-
vivente dos campos de concentração, de “estória” com “e”, e não história 
com “h”, indício de que a “memória dos fatos” está para sempre perdida, 
e que não haveria dispositivo capaz de restaurá-la plenamente, a fim de 
apurar sua “verdade real”.

Os testemunhos elucidam também sobre a função terapêutica da 
perda da memória recente. Há casos em que a criança ou o adolescente 
faz uso desse mecanismo imediatamente após uma experiência traumá-
tica. Esse poderá ser um dos modos de defesa e proteção do psiquismo 
diante do que poderá haver de insuportável e excessivo no trauma. Des-
considerar tal mecanismo de defesa certamente produzirá, do ponto de 
vista psíquico, danos. 

3 APELFELD, A. The story of a life. New York: Schocken Books, 2004, p. 141.

4 APELFELD, A. The story of a life. New York: Schocken Books, 2004, p. 186.
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Seria, portanto, providencial refletir sobre o duplo equívoco em que 
se poderia incorrer, forjando, por meio de uma única entrevista, uma 
produção antecipada de prova, tendo como único suporte o registro fil-
mado de um relato isolado com finalidade de criminalização e punição. 
Equívoco um: tomar apressadamente um relato único como prova de 
verdade. Equívoco dois: fazê-lo a partir de um dispositivo que poderá 
ocasionar a prisão e a exclusão do convívio familiar, de um ente possi-
velmente temido, supostamente abusivo, mas também querido, tal qual 
argumentado por Humberto Verona em Depoimento sem dano pra quem?, 
como também na Manifestação do Conselho Federal de Psicologia e da 
CNDH de abril de 2008. 

No dispositivo do DSD, o psicólogo correrá o risco, privilegiando as 
interpretações do Judiciário em seu dever de proteger a criança, de abrir 
mão de sua escuta e do que seria sua função, a saber, auxiliar a criança a 
encontrar e construir os recursos simbólicos para lidar com a experiência 
traumática. Eu disse lidar, e não recobrir. Se o psicólogo abrisse mão de 
sua função para tentar de alguma maneira corroborar com a produção 
de prova, o acusado seria punido, e a criança ou o adolescente permane-
ceria sem recursos para lidar com o que aconteceu. 

Conforme contemplado no texto da Manifestação, o psicólogo não 
é um especialista em extração de verdade. Não irei neste momento ex-
trair as consequências da afirmação que irei fazer, mas uma tal aliança 
com o dispositivo jurídico com tais fins, feriria e se contraporia ao Código 
de Ética do Psicólogo. O lugar do psicólogo e o que melhor ele poderá 
realizar nesse contexto, com a especificidade de sua formação técnica, e 
o modo por meio do qual ele poderia zelar pelos direitos e pela dignidade 
da criança e do adolescente, caminha na direção apontada na Manifesta-
ção do Conselho: ampliar os recursos da criança e do adolescente quanto 
à elaboração do traumatismo para que possam descolar-se do lugar imo-
bilizante e danoso de vitimizados, e para que possam responsabilizar-se 
por suas vidas, por sua condição, por suas escolhas. Cito: “caminhan-
do junto com a criança, seguindo as alternativas de suas possibilidades 
para que o fragilizado tecido subjetivo não se rompa, ou se esgarce ainda 
mais”. Isso não poderia ser construído em um espaço de inquirição. Por 
uma pequena nuance, por uma insistência insidiosa, pode-se transformar 
o espaço libertador e criador da palavra em uma experiência retrauma-
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tizante e danosa.
Por fim, comentarei o inciso III do artigo 197-A, que justifica a inqui-

rição no DSD com objetivo de “evitar a revitimização do depoente, com 
sucessivas inquirições sobre o mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e 
administrativo”.

Objetamos a partir de nossa experiência clínica que o estatuto de 
vítima consiste fundamentalmente em uma posição do sujeito, enquanto 
condição e traço com o qual poderá ou não se identificar, o qual poderá 
ser mais ou menos fixado e fortalecido pelo dispositivo de acolhimento, 
tratamento e encaminhamento, sejam eles jurídicos, sejam terapêuticos, 
para os quais encaminha suas demandas.

A revitimização parece não depender fundamentalmente do número 
de vezes que se deve, ou se deseja, falar do evento traumático, mas da 
possibilidade ou da impossibilidade de subjetivar o evento traumático, de 
conferir sentido e valor ao ocorrido e dos recursos simbólicos de que o 
sujeito dispõe para se haver com as consequências.

Quanto menor a possibilidade de subjetivação, e quanto menos ade-
quadas as abordagens feitas à criança e ao adolescente, mais difícil será 
tomar a palavra, inclusive depor, e mais sujeita estará à revitimização, 
uma vez que poderá tomar a condição de vítima como a única defesa 
frente ao mal-estar e ao sofrimento que não apenas o fato em si, mas o 
próprio processo, poderão produzir.

Nesse sentido, qualquer dispositivo, por mais bem intencionado que 
seja, poderá funcionar como agente não apenas de proteção, mas tam-
bém de sofrimento, e, em alguns casos, de revitimização. O fundamental, 
e que poderá fazer diferença para melhor, encontra-se na possibilidade 
de um cuidadoso, delicado e eficaz acompanhamento do caso, de uma 
interlocução profícua entre os agentes do Direito, da Psicologia, do Ser-
viço Social e outros agentes envolvidos (Conselho Tutelar, Rede de Prote-
ção), o que permitiria um manejo das situações que venham a ocorrer no 
decorrer do processo e, quando necessário, após ele.

Ainda quanto à questão da vitimização, a abordagem mais simplista 
à violência, especialmente à violência intrafamiliar, é aquela das vítimas 
e dos algozes, que tende a excluir a complexidade das relações humanas, 
familiares e parentais. Poderíamos nos inspirar, para tratar essa complexa 
questão, na contribuição da Literatura do Testemunho, uma vez que esta-
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mos diante de pessoas que testemunharam sua passagem pela condição 
de ‘vítimas’, mas que, em vez de se fixar nesse traço de identificação, exi-
gindo apenas ressarcimento, punição e vingança, subjetivaram a violência 
e podem a partir da experiência vivida se reposicionar, criar e transmitir 
de modo singular o que lhes cabe viver.
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Carlos Nicodemos1

No presente texto discutiremos algumas questões que possam con-
tribuir para a reflexão sobre o momento que vivemos, como o ‘Depoi-
mento sem Dano’. 

Primeiro, afirmo que este debate necessariamente passa pela cons-
trução ou pela consideração do arcabouço jurídico e político do Estado 
brasileiro sobre os direitos humanos das crianças e dos adolescentes. É 
indispensável esse arcabouço, que se define com princípios e fundamen-
tos da Convenção Internacional dos Direitos da Criança, com a Constitui-
ção Federal - em seus artigos 5º, 227 e 228 -, e com o Estatuto da Criança 
e Adolescente - (ECA). 

Nesse sentido, não é demais lembrar que a história da criança e do 
adolescente é marcada, em termos doutrinários e filosóficos, por dois 
primeiros grandes momentos históricos: a doutrina da indiferença e a 
doutrina da situação irregular. Esse é um dado histórico secular que 
atravessou anos e anos e nosso exercício, desde 1989, a partir da regu-
lamentação jurídica dos documentos citados acima e que constituem o 
arcabouço jurídico de enfrentamento da questão, tem sido de construção 
de uma nova identidade para este debate.

Podemos localizar temporalmente a doutrina da indiferença até 
1889, quando o Estado entra na questão da criança e do adolescente, 
por meio do Poder Judiciário, e tenta modificar essa realidade de aban-
dono. Esse momento marca a construção de um elemento, de um valor, 
que nós denominamos de necessidade, no processo de construção dessa 
nova relação entre o Poder Judiciário, a Justiça, o Estado e a criança em 
processo de vitimizacão.

Esse conceito de necessidade que até hoje, em termos culturais, de-
termina inúmeras relações no campo da sociedade, em meu ponto de vis-
ta vai ser retomado na discussão sobre o ‘Depoimento sem Dano’, sobre a 
questão da oitiva da criança, considerada vítima no processo de controle 
social judicializante do Estado moderno.

Esse elemento, a necessidade, vai se incorporar de maneira muito 

1 Advogado, especialista em Direitos Humanos e em Direito Penal, coordenador executivo 
da Organização de Direitos Humanos Projeto Legal e presidente do Conselho Estadual de 
Defesa da Criança e do Adolescente do Rio de Janeiro.
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aguda e servirá de fundamento no segundo marco doutrinário, que é a 
doutrina da situação irregular, quando o Estado, na questão da criança e 
do adolescente, apresenta como seu principal interlocutor o Poder Judi-
ciário. Então, o Estado inicia esse processo que diz respeito à política de 
atenção à criança e ao adolescente, a partir da lógica do Poder Judiciário, 
figura determinante nesse processo. Essa relação, inclusive, vai demarcar 
todo o alinhamento da ação do Estado desde 1889 até o Código de Mello 
Mattos, o primeiro Código de Menores do Brasil (Decreto n° 17.943-A, 
de 12 de outubro de 1927), além da própria conceituação da ‘criança em 
situação irregular’, a abandonada, a inadaptada. Ou seja, a visão tutelar, 
cuja base é o aprimoramento do conceito de necessidades, que colocou 
o Poder Judiciário como o epicentro de ação do Estado na questão da 
criança e adolescente em termos da política geral. 

Nosso esforço é romper com essas amarras, não só no campo legal, 
mas também no campo político. Poderíamos dizer que, em termos de 
tempo e espaço, desde 1889 nós gozamos já de uma lógica jurídica que 
permite, de alguma maneira, oxigenar esse espaço e partirmos para a 
construção de uma identidade da criança e do adolescente como sujeitos 
de direitos e com relações variáveis.

Dito isso, o ‘Depoimento sem Dano’ é fruto da construção de uma 
tecnologia, de uma ferramenta, a partir do argumento da minimização 
do sofrimento no processo de revitimização, e se constitui como uma 
retomada aparente do conceito de necessidade, somada à lógica de uma 
percepção tutelar da condição da criança e do adolescente como sujeitos 
de direitos.

O primeiro aspecto é quando se trata da incapacidade pré-determi-
nada sobre um conceito de necessidade, da falta de condições da criança 
e do adolescente de estabelecer esta interlocução direta com aquele que 
se aponta ou se apresenta em determinado momento, em determinada 
situação, que é o próprio processo judicial que pré-constitui a criança 
como uma vítima que precisa ser necessariamente tutelada, protegida, e 
que não tem condições de estabelecer essa interlocução e desenvolver 
uma percepção de interferência dentro daquele cenário, no caso o pró-
prio Poder Judiciário.

Nesse sentido, não é demais lembrar que, ao longo da história, o 
máximo que o sistema de Justiça do Estado brasileiro conseguiu atingir 
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foi o desenvolvimento de um modelo neoclássico, como diz o professor 
Antonio Garcia Pablo de Molina, no qual se insere uma grande estratégia, 
chamada de Estado Neoliberal, pela qual se buscam ferramentas de apri-
moramento e distensionamento das relações de controle social punitivo, 
dado determinado modelo, numa determinada superestrutura política e 
jurídica do Estado. Esse modelo neoclássico substitui, com aplausos de 
toda a sociedade - inclusive do segmento que a professora e juíza apo-
sentada Maria Lúcia Karam chama de ‘esquerda punitiva’ - a lógica de 
solicitar o controle social dos delitos, dos crimes, das infrações sob o 
único enfoque do incremento da pena. 

O modelo clássico se fundamentou na percepção de que é preciso 
aumentar a pena, instituir a pena de morte, o que não condiz com um 
estado democrático. Comportaria outra percepção, que seria o aprimora-
mento do sistema, atacando o que efetivamente é o problema do contro-
le social punitivo, a impunidade. Então, a impunidade é, no Estado con-
temporâneo, o grande referencial de busca em termos do controle social 
punitivo. Assim, não está mais em questão aumentar a pena, mas sim o 
próprio funcionamento do Sistema de Justiça, no sentido de atacar com-
pletamente a impunidade. A esquerda punitiva embarcou nesse debate, 
assim como nós também, e passamos a discutir a necessidade de aprimo-
ramento da Justiça para protegermos efetivamente os direitos humanos, 
a partir do argumento de que não é mais possível tolerarmos impunidade 
frente ao processo de violência. Ora, é nesse modelo neoclássico que se 
insere o que alguns autores no campo da vitimologia, como o profes-
sor da Universidade do México, Luiz Rodriguez Manzanera, denominam 
como processo de civilização do direito penal. Esse processo significaria 
a introdução de elementos da natureza civil no campo do direito penal, 
com o objetivo de dar a esse modelo de justiça maior eficácia e eficiên-
cia no ataque à impunidade. No modelo neoclássico repousam questões 
como Depoimento sem Dano, Justiça terapêutica e Justiça restaurativa, 
que são ações de civilizações de direito penal que objetivam o aprimora-
mento do sistema punitivo. Com isso não podemos afirmar efetivamente 
que essa ferramenta, essa tecnologia de trabalho de um depoimento da 
criança e do adolescente possa se constituir como uma medida de prota-
gonização da criança e do adolescente nesse modelo de justiça. 



90 91

Se na história a criança e o adolescente, nesses marcos doutriná-
rios, estiveram vinculados sempre a um conceito de necessidade e a um 
conceito tutelar, a lógica do modelo neoclássico vai nos convencer natu-
ralmente, que estamos no caminho certo para proteger a criança e o ado-
lescente nos cenários de vitimização. Como romper com essas amarras? 
Na verdade, são muitas as amarras, porque não estamos pregando abso-
luta impunidade ou absoluta neutralização dos sistemas de responsabili-
zação, nem acreditamos que a criança e o adolescente, inseridos em uma 
cultura fundada na lógica do adulto, terão elementos suficientes para 
estabelecer essa interlocução e fazer um protagonismo de sua condição 
de sujeitos de direitos. A Constituição Federal estabelece claramente que 
o abuso sexual contra a criança e o adolescente será punido severamen-
te. Nossa Carta Magna fez um opção clássica e, depois, incorpora, por 
meio dos movimentos de civilizações do sistema de controle social judi-
cializante, elementos neoclássicos de concepção no que diz respeito ao 
enfrentamento de temas como o abuso sexual de crianças e adolescentes. 
Essa opção pelo sistema de responsabilização criminal efetivamente não 
atende à agenda da criança e do adolescente. Não atende à reflexão que 
nós fazemos acerca da necessidade da construção de outro sistema de 
responsabilização que possa objetivamente oferecer à criança a condição 
de protagonista no cenário de controle social.

Nesse sentido, é preciso deslocar o argumento constitucional po-
lítico da responsabilidade criminal para a denominada responsabilidade 
constitucional da família, da sociedade e do Estado, no estabelecimento 
de medidas que possam concretamente protagonizar a criança e o ado-
lescente em situação de vitimização. O caso da violência sexual intra-
familiar pode servir de exemplo na condução desse novo processo de 
responsabilização fundado na lógica do dever, da família, da sociedade 
e do Estado, e auxiliar a estabelecer medidas de proteção à criança e 
ao adolescente. O que eu quero dizer concretamente é que, ao tomar 
conhecimento de uma situação de violência contra a criança e adoles-
cente — intrafamiliar ou de abuso sexual —, qual é a primeira medida 
que tomamos? Vamos registrar a ocorrência na Delegacia. Culturalmente 
essa medida está incorporada ao Estado brasileiro, na sociedade brasi-
leira e segue como elemento norteador do modelo de responsabilização 
desenvolvido ao longo desses anos. Em um sistema de responsabilidade 
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constitucional, qual é o dever da família, da sociedade e do Estado, em 
uma mesma situação? Qual seria a primeira medida? Levar a criança à 
delegacia para ser ouvida e registrar a ocorrência, estabelecer as me-
didas punitivas e responsabilizadoras contra o abusador, o agressor, ou 
acionarmos o sistema de garantia na busca de aplicação de medidas pro-
tetivas? Esse é um deslocamento significativo e que deveria inicialmente 
começar pela cultura da sociedade brasileira, que percebe na punição a 
única e exclusiva resposta que o Estado brasileiro pode dar à violência 
sexual, à violência intrafamiliar.

Quando ponderamos sobre os dois sistemas, estão colocadas duas 
pretensões que, sob meu ponto de vista, devem fazer prevalecer a da 
criança e do adolescente como prioridade absoluta. O Estado brasileiro 
tem a vocação para um sistema penal punitivo, como percebemos à luz 
do que discutimos até o momento. Por outro lado, temos concretamen-
te dois sistemas, dois interesses, e uma pretensão punitiva do Estado 
brasileiro. Nos direitos humanos nós chamamos de ponderação de inte-
resses quando são dois interesses colocados e uma opção a ser feita. Se 
insistimos, mesmo que secundariamente, no sistema de responsabiliza-
ção, adentramos então no processo propriamente dito e na condição da 
criança como um elemento na relação processual no âmbito do controle 
judicializante brasileiro.

Mesmo superado isso, é preciso, então, minimamente, fazer a passa-
gem do direito penal da vítima para a vitimologia, o que não fizemos. Não 
construímos elementos para essa passagem, navegamos ainda na lógica 
do direito penal da vítima. 

Em tese, precisamos nos aprofundar, mas o ‘Depoimento sem Dano’ 
constitui uma forma de aprimoramento do direito penal da vítima e não 
necessariamente do que a vasta literatura no campo internacional denomi-
nou de vitimologia. O que seria, então, essa passagem? O que efetivamente 
deve promover essa passagem? Objetivamente, são três questões. 

A primeira é assegurar à criança o protagonismo nesse processo. 
Assim, já começaríamos dizendo que, no momento em que se coloca um 
interlocutor privilegiado, que em tese possui ferramentas para interpre-
tar, assegurar ou minimizar essa relação, significa que nós estamos pro-
movendo um afastamento, um distanciamento da criança como sujeito 
de direitos e trabalhando um conceito de necessidade tutelar a partir 
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da intervenção de técnicas de minimização. Podemos afirmar que isso 
é uma forma de proteção. Ora, existem formas de proteção que assegu-
ram à criança e ao adolescente o protagonismo na condição de sujeitos 
de direitos e esse intermediário, ou seu uso, não pode ser uma barreira 
no diálogo. Então, a equipe interdisciplinar — psicólogo, assistente social, 
etc —, esse intermediário não pode estar colocado como alguém que vai 
interpretar a expectativa da criança. Não deve recair sobre ele a missão 
de servir como alguém que vai estabelecer uma linha de proteção para a 
criança e para o adolescente.

Em segundo lugar, é preciso entender que, ao longo da história, a 
vítima geralmente gozou de uma neutralização perante a Justiça. Espe-
cialmente a criança e o adolescente padeceram, durante anos e anos, em 
um processo tutelar do Poder Judiciário. Então, é preciso que, antes de 
adentrar propriamente na responsabilização criminal, essa pretensão po-
lítica do Estado assegure à criança e ao adolescente medidas de proteção 
no âmbito do Poder Judiciário.

Por fim, temos uma experiência muito interessante, não diretamen-
te relacionada à questão do abuso sexual de crianças e adolescentes, nem 
na violência intrafamiliar. Trata-se do Programa de Proteção à Criança e 
ao Adolescente Ameaçados de Morte. Esse é um programa que existe 
desde 2003, de âmbito federal. Para nossa felicidade, de 2003 para cá, 
efetivamente conseguimos desvincular esse serviço do sistema punitivo 
do Estado brasileiro, o que passa por um exercício contínuo da chamada 
ponderação de interesse, entre a pretensão punitiva e a pretensão prote-
tiva. Esse terceiro elemento é fundamental, porque em muitas situações 
nos deparamos com requisições de juízes e promotores que pedem que a 
criança ou o adolescente seja levado àquele determinado juiz ou àquele 
determinado promotor para prestar esclarecimento. Com relação ao pro-
cesso criminal, esses dois interesses se colidem, porque esta pretensão 
punitiva do Estado, se exercida por meio da condição do adolescente 
como testemunha-vítima, vai incrementar o risco de morte dessa crian-
ça e desse adolescente. Diante disso, temos defendido que a criança e 
o adolescente não devem prestar esclarecimentos, não devem prestar 
informações sobre o fato delituoso. Isso caracteriza crime de desobedi-
ência? Não, de forma alguma. Isso caracteriza, sim, uma percepção entre 
dois sistemas, entre duas pretensões, entre dois interesses. Efetivamente 
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deve prevalecer a Convenção Internacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, que estabelece, em seu artigo 19, que os Estados-Partes de-
vem tomar todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e edu-
cacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de 
violência física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus-tratos 
ou exploração, inclusive abuso sexual, enquanto estiver sob a guarda dos 
pais, do representante legal ou de qualquer outra pessoa responsável por 
ela. Significa, assim, garantir os direitos das crianças e dos adolescentes 
diante dessa correlação de forças.
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Kátia Regina Madeira1

Posicionamento do CFESS sobre a escuta de crianças e 
adolescentes em situação de violência

O Conselho Federal de Psicologia tem sido um grande parceiro em muitas 
articulações com o Conselho Federal de Serviço Social. Nós temos os Parâme-
tros da Assistência, que construímos de maneira articulada e conjunta.

Temos, ainda, algumas aproximações que estamos fazendo com 
exames criminológicos e também esse debate, essa discussão sobre a 
inquirição especial.

O Conselho Federal de Serviço Social tem cadeira no Conselho Na-
cional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), no Fórum dos 
Direitos da Criança e Adolescente (DCA), assim como no Conselho de 
Psicologia e têm sido feitas “n” articulações políticas, de debate, de luta 
para que essa questão da inquirição especial seja amplamente debatida 
no âmbito desses órgãos representativos.

Quero apontar que esse debate de inquirição especial no âmbito do 
Conselho Federal de Serviço Social, especificamente, já vem acontecendo 
há, aproximadamente, dois anos.

Em 2008, tivemos um encontro, que nós chamamos de Encontro 
CFESS - Conselho Federal de Serviço Social e Conselho Regionais de Servi-
ço Social, com amplos debates com a categoria dos assistentes sociais.

Naquele encontro, aprovamos duas deliberações que foram essencial-
mente voltadas à inquirição especial. Em uma delas, o conjunto entende 
que, dentro da metodologia do Depoimento sem Dano, não é atribuição 
do profissional do serviço social participar da inquirição, assim como nós 
sabemos que o Conselho de Psicologia também aprovou essa questão.

Devido a isso, houve outra demanda para o Conselho Federal, que é 
a solicitação de um parecer jurídico em relação a isso e de uma resolução. 
No próximo encontro nacional, vamos aprovar a resolução, colocando 
que essa não é atribuição do profissional do serviço social, e isso é deter-
minado por meio de um instrumento normativo da categoria. 

1  Conselheira do CFESS, membro da Comissão de Orientação e Fiscalização e da Comissão 
de ética e Direitos Humanos,  Mestre em Serviço Social pela UFSC
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Outra questão debatida nesse encontro nacional é que essa dimen-
são da metodologia para o Depoimento sem Dano (DSD) precisa ser dis-
cutida, debatida, até no aspecto dos direitos humanos. Assim, esse debate 
foi remetido para a Comissão de Direitos Humanos do Conselho Federal 
de Serviço Social, e o Conselho Federal de Psicologia já foi convidado a 
participar de um seminário nosso.  Nós estamos aqui, também, para fazer 
essa aproximação.

Em relação à temática, não temos dúvida de sua complexidade, pois 
envolve uma problemática que por si só já é complexa, que é a violência 
sexual praticada contra criança e adolescente.

Em nosso entendimento, entre as diversas formas de violação de 
direitos humanos e, mais especificamente, dos direitos da criança e do 
adolescente, a violência sexual configura-se como uma das mais ultra-
jantes e perversas, uma vez que agride, frontalmente, as integridades 
física, moral, emocional e cognitiva do sujeito em condição peculiar de 
desenvolvimento.

Esse aspecto da violência sexual em relação à criança e ao adoles-
cente envolve todo o sistema de garantia e fazíamos uma breve análise 
conjuntural relativa à violação dos direitos. Pensamos, antes mesmo, em 
relação ao temático específico DSD, que devemos, ao menos, sinalizar 
uma base socio-histórica sobre a qual se insere hoje esse debate.

Nesses termos, compreender a conjuntura do tempo presente se re-
vela como uma necessidade ante a dimensão e a proporção com que essa 
forma de violência se manifesta em nosso país, fazendo que as ações 
ganhem um caráter de urgência.

É preciso compreender a situação da infância e da adolescência 
como expressão da questão social, portanto, com inteira conexão com 
os demais desafios societários do País, e o papel do conjunto dos sujeitos 
sociais vinculados à luta de garantias dos seus direitos, assegurando-lhe 
a importância e a visibilidade devidas.

Criança e adolescente formam um dos segmentos sociais que mais 
exprimem o estado da cidadania e do tratamento dos direitos humanos no 
Brasil. São alvos de violência social expressa na falta projetos de vida, no 
desemprego, na dificuldade de acesso aos serviços públicos de educação, 
saúde, cultura, esporte, lazer, o que acaba pondo em questão o que está 
previsto na Constituição, no artigo 227, sobre proteção integral e priorida-
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de absoluta como responsabilidade do Estado, da família e da sociedade. 
No Estatuto da Criança e do Adolescente estão registrados o di-

reito à vida, à saúde, à liberdade, ao respeito, à dignidade, à convivência 
familiar e comunitária, seja com família natural, ou com a substituta, a 
educação, a cultura, o esporte e o lazer, a profissionalização e a proteção 
ao trabalho. São esses os direitos fundamentais das crianças e dos ado-
lescentes, o que denota que sua realização mais efetiva está ligada a uma 
ação no campo das políticas públicas.

A quase duas décadas de implementação do Estatuto da Criança e 
Adolescente, ainda há muito a ser feito, pois, até por ser um instrumento 
de direitos humanos, as resistências se manifestam por meio de tensões 
entre as práticas político-jurídicas sociais e econômicas, geradoras, ou 
mantedoras de desigualdade.

Há evidências das ocorrências continuadas de violência sexual con-
tra criança e adolescente, seja no âmbito da família, seja na exploração 
sexual, seja na sociedade de modo geral, em ruas, bares, estradas.

Em nome do equilíbrio e do cumprimento das metas pactuadas até 
com o Fundo Monetário Internacional, o Estado brasileiro vem, progres-
sivamente, diminuindo os gastos com as políticas sociais básicas, inviabi-
lizando, na prática, o cumprimento da Constituição.

Os movimentos sociais e a defesa dos direitos da criança e do ado-
lescente identificam esse processo e apelam, ora para a mobilização polí-
tica, ora para o Judiciário, na tentativa de reverter tal processo.

No entanto, até o momento, tanto as ações jurídicas quanto as ações 
políticas não têm sido suficientes para impedir os processos engendrados 
pela chamada globalização da Economia, pois centros de poder econômi-
co fora dos Estados nacionais e do uso de novas tecnologias são capazes 
de aumentar a produtividade das empresas sem, contudo, ao mesmo tem-
po, aumentar o número de empregos e postos de trabalhos.

A crise que se instala a partir daí combina desemprego, desesperan-
ça, violência e jovens pobres, essencialmente do sexo masculino, têm sido 
as maiores vítimas, sendo que grande parte das mortes dessa faixa etária 
acontece por motivos externos, acidentes e assassinatos, fora a incidên-
cia, a demanda que tem em relação ao próprio uso de drogas e a inserção 
desses jovens em atividades ilegais vinculadas ao tráfico de drogas. 
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Nessa conjuntura em que faltam recursos para garantir os direitos 
sociais, ou melhor, em que tais recursos não são priorizados devido às 
exigências do controle fiscal, cresce o número de pessoas favoráveis ao 
endurecimento da legislação.

Dessa forma, como a legislação, hoje, trabalha mais como o aspecto 
punitivo, usa-se a lei mais dentro dessa relação punitiva e não como di-
reito, voltando-se, assim, a um pensamento anterior, quando a ausência 
dos direitos era assegurada pela criminalização.

Nessa análise, temos aquilo que alguns vêm anunciando em termos 
de existência penal no Brasil, ligado a uma possível falência do sistema 
penal, significando tanto a privatização do sistema de segurança, como o 
endurecimento das penas.

Manifestações nesse estado penal revelam-se nas situações da ex-
clusão do convívio social, de conflitos sociais resolvidos com operações 
de guerra, em que quem ganha a guerra determina o que é norma e 
quem perde há de se submeter.  

Revelam-se em um aumento de tempo de endurecimento, de en-
carceramento, dando mostras de correntes doutrinárias que defendem, 
como soluções para todos os males da modernidade, o aumento das se-
veridade das penas, como se isso fosse eficaz no controle do delito e 
justo no castigo desses, o que nós estamos acompanhando em relação 
à própria redução da idade penal, como uma forma de se materializar. 

Vou passar, agora, a colocar alguns argumentos sobre essa análise 
em relação à própria violação dos direitos, que procuram justificar o que 
as pessoas têm defendido, relativamente à inquirição especial e proble-
matizar algumas questões. 

Dentro das questões que aparecem como problemáticas na meto-
dologia DSD, podemos começar com a necessidade de dar respostas, as 
dificuldades do magistrado, de promotores e advogados em conversar 
com a criança e o adolescente e em ouvi-los, devido à falta de uma base 
formativa para tal.

O Poder Judiciário afirma que assistentes sociais, psicólogos, hoje, 
são profissionais, entre aspas, como eles colocam, “humanizados”, que 
podem fazer essa escuta qualificada da vítima de violência sexual.

Nós contra-argumentamos dizendo que o Poder Judiciário precisa 
ponderar que o Direito não é neutro, de fato, e que normas estão envol-
vidas pelo valor, traduzem significado e indicam a direção. 

As proclamações dos direitos humanos não acontecem por acaso, não se 
restringem a simples enunciados acadêmicos, pois concretizam reivindicações, 



99

exigências e parâmetros para realizar o justo. 
Nesse aspecto, não se pode deixar de reconhecer o importante papel polí-

tico que tem o Judiciário, disso decorre que o juiz não é um servidor burocrático, 
não é um mero funcionário do Estado, mas um dos agentes responsáveis pela 
institucionalização democrática do Estado de Direito.

É agente de transformação social, cabendo-lhe recusar a mera aplicação 
da lei e invocar princípios. Se for assim, cabe aos operadores a devida qualifi-
cação, para ser competentes e habilidosos na escuta de crianças e adolescente 
vítimas de violência sexual. 

Outro ponto que os defensores levantam são as dificuldades de se esta-
belecer limites jurídicos que impeçam a revitimização, pela exposição em diver-
sas audiências oitivas, ou em tratar questões sociais da positividade da lei. 

O juiz Daltoé coloca que são três os elementos em relação à inquirição, 
os quais atenderiam a três principais objetivos: a redução do dano durante a 
produção de provas e processos judiciais, nos quais crianças e adolescentes são 
vítimas ou testemunhas; a garantia dos direitos da criança e do adolescente; a 
proteção e a prevenção de seus direitos ao ser ouvidas em juízo. Sua palavra 
é valorizada, bem como sua inquirição, respeitada sua condição de pessoa em 
desenvolvimento.

Outro ponto que ele levanta é a questão da melhoria da produção de 
prova. No entanto, entendemos que temos de refletir sobre a dinâmica em que 
se dá após a primeira revelação da situação de violência, muitas vezes ocorrida 
na escola.

A criança é ouvida no serviço de orientação educacional da escola, depois 
segue ao Conselho Tutelar, a hospitais, Delegacias de Polícia, Instituto Médico 
Legal (IML), Ministério Público e, apresentado o caso à Justiça, novamente será 
ouvida em audiência.

Na verdade, a tramitação não segue exatamente essa ordem e vai de-
pender dos municípios. Às vezes, a criança vai, diretamente, para a Delegacia, 
muitas vezes para o IML. Enfim, há várias circunstâncias.

Existem alguns municípios que têm o Protocolo de Atenção à Vítima de 
Violência e, por meio desse documento, a vítima vai, diretamente, para o hospi-
tal infantil e do hospital é feita toda a tramitação. Porém, essa não é a realidade 
maciça da sociedade brasileira. 

A criança começa, desde o processo de atendimento, a ser revitimiza-
da e essa é uma das questões que nós contestamos dentro da metodolo-
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gia do depoimento sem dano, em que apontam que se está protegendo a 
criança do abusador, quando nós entendemos que essa criança não é pro-
tegida do abusador, desde que ela entra em uma instância da delegacia.

Nós temos dados de municípios em que a criança, no Programa Sen-
tinela, chega ficar dois ou três anos numa listagem de espera, aguardando 
para ser atendida, sendo revitimizada constantemente pelo abusador.

Existem outros municípios em que, até essa criança ser atendida pelo 
Judiciário para ser ouvida, o processo já demorou dois, três, quatro anos. 
Então, alegar que a metodologia do DSD vai diminuir o problema em rela-
ção à escuta da criança frente abusador, na verdade, é um grande engodo. 
Entendemos que, na verdade, esse processo acaba por revitimizar a criança, 
anulando todo o sistema de garantia de direitos.

A doutora Regina trouxe, de uma maneira bastante interessante, as-
pectos em que se revelam as contradições da metodologia do DSD. Por 
que não investir em um trabalho interdisciplinar? Esse é um questiona-
mento que fazemos.

 Outra questão que ela levantou, sobre a qual temos o mesmo en-
tendimento, é quanto à capacidade de compreensão cognitiva para que 
ela participe, ou não, na metodologia da criança. 

Queria trazer outros elementos, como a questão de realizar todo o 
investimento na criança, pois outros investimentos precisam ser feitos 
dentro dessa relação com a criança e, adolescente em espaços diferen-
ciados, com profissionais capacitados, estendendo inclusive para outras 
situações de exercício de direitos, que requerem medidas de proteção, a 
exemplo de crianças institucionalizadas, de pais que perderam o poder 
familiar. 

O serviço social solicitou que fosse feita uma diferenciação entre a 
criança em perigo e a criança perigosa. Acabamos fazendo uma dicotomia 
quando pensamos na criança, entre aspas, que está em perigo, que é essa 
criança vítima do abuso e violência sexual e se discrimina, entre aspas, e 
a criança dita perigosa, que é o adolescente autor de ato infracional, que 
está dentro de um sistema em que precisa da proteção integral e também 
das medidas de proteção. Por fim, acaba-se colocando, como medida so-
cioeducativa, o que tem sido uma medida meramente punitiva.

Na verdade, nossa análise tem o sentido de reafirmar, de acordo 
com nosso sentido ético-político-profissional de serviço social, uma cul-
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tura de direitos, embasada em garantias e paradigmas da proteção inte-
gral da criança e do adolescente, como condição de uma sociabilidade 
emancipadora e livre de violências, com exercício profissional qualificado, 
de acordo com as condições éticas e técnicas das quais não podemos 
abrir mão, como competência do serviço social.

Nossa análise vai, essencialmente, na direção de que precisamos 
fortalecer e assegurar o sistema de garantia de direitos, na perspectiva 
de que criança e adolescente sejam tratados como sujeitos de direitos e 
o atendimento à vítima de violência seja prioridade desde o começo, com 
processo iniciado pela denúncia.

Num debate, um promotor de justiça chegou a dizer que era preci-
so aquele efeito, porque era cirúrgico, então era uma emergência e nós 
teríamos de fazer uma cirurgia, esquecendo-se de todo o sistema de pro-
teção de garantia de direitos que precisa ser debatido, intensificado e 
fortalecido.

Não resta dúvida sobre o mérito do debate que busca, realmente, o 
enfrentamento dessa conjuntura. Os recursos para garantir de direitos 
têm sofrido grandes restrições, o Estatuto da Criança e Adolescente, a 
partir de sua implantação, sofre com a ausência de integração entre os 
poderes e os níveis de governo, deixando lacunas e resultando num sis-
tema ainda frágil.

Faltam recursos para os conselhos tutelares, com raros e inadequa-
dos centros de atendimento e, ainda, com significativas deficiências es-
truturais nas demais instâncias como polícias, Ministério Público, Justiça 
na rede de proteção socioassistencial. 

A realidade complexa da violência exige, para seu enfrentamento, 
iniciativas articuladas entre diferentes instituições, que devem atuar com 
celeridade e que sejam permanentemente avaliadas, tendo como centra-
lidade a proteção integral da criança e do adolescente, no que se refere, 
especificamente, ao Sistema de Justiça.

Estudos dão sinais do quanto as estatísticas do fenômeno ‘violên-
cias praticadas contra crianças e adolescentes’ são poucos confiáveis. 
Ocorre demora nas conclusões dos processos, em uma minoria dos casos 
há acompanhamento da vítima, seja psíquico-social ou de aplicação da 
devida proteção por parte dos órgãos integrantes do sistema de garantia 
de direitos.
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Além do mais, a instrução processual termina por gerar novos da-
nos psíquicos à vítima, isto é, ocorre uma revitimização, à medida que 
a criança e o adolescente, em vez de ser visto, prioritariamente, como 
sujeitos de direito, em peculiar estado de desenvolvimento, são tomados 
como mais uma fonte de informação, de forma que todo o processo 
penal acaba voltado mais para o acusado do que para a vítima, não repa-
rando ou diminuindo os danos sofridos. 

Da avaliação e dos avanços e das perspectivas do Plano Nacional de 
Enfrentamento da Violência contra a Criança e o Adolescente, constituído 
de seis eixos: análises de situação, mobilização e articulação, defesa e res-
ponsabilização, atendimento, prevenção e protagonismo infanto-juvenil. 

O Comitê Nacional concluiu, em 2007, que a maior parte dos casos 
não tem a celeridade devida, devido à gravidade da violação dos direitos 
que constitui a violência sexual praticada contra crianças e adolescentes.

Isto posto, não restam dúvidas sobre o mérito do debate de que se 
radicalize em busca de formas de enfrentamento, numa conjuntura em 
que os recursos de direitos têm sofrido grandes restrições, fazendo crescer 
o número de pessoas favoráveis ao endurecimento realmente da legisla-
ção.

Assim, podemos considerar que sistema de garantia de direitos de 
criança e adolescente ainda esta longe de se configurar conforme es-
tipulado no Estatuto, com integração política operacional de todos os 
sujeitos políticos da federação, organizações não-governamentais da so-
ciedade civil.

 As conquistas alcançadas ainda precisam avançar muito para que 
crianças e adolescentes se tornem, de fato, sujeitos de direito e, portanto, 
cidadãs e cidadãos. O novo estatuto político, precursor de nova identida-
de, persegue uma superação, qual seja a criança e o adolescente tratados 
como objetos de tutela, seja por parte da família, da sociedade, seja do 
próprio Estado.

É nesse sentido, em sintonia com o projeto ético-político-profissio-
nal do Serviço Social que realizamos a crítica ao tratamento dispensado à 
infância e à adolescência no país, evidenciando determinações classistas 
que envolvem a questão e obstaculizam a efetivação do marco legal no 
cotidiano, o que me permite afirmar que crianças e adolescentes pobres 
permanecem em condições de não ser reconhecidas como sujeitos de 
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direito.
A importância desta mesa é fortalecer o debate em relação à escuta 

especial, em instâncias como Conanda, Fórum de Direitos da Criança e 
do Adolescente e as próprias instâncias estaduais desses segmentos. 

Quero fazer algumas considerações quanto à fala da colega Cris-
tiane, relativas à metodologia. Dentro do Serviço Social, começamos a 
fazer levantamentos e alguns questionamentos, no Conselho Federal de 
Serviço Social, sobre se realmente precisamos ter uma metodologia alter-
nativa, ou algum tipo de metodologia para a inquirição especial.

O que estamos entendendo nesse debate é que nós, na verdade, te-
mos de retomar a discussão sobre sistema de garantias de direitos. Esse 
debate acabou-se perdendo e temos de fortalecer esse sistema e uma 
das formas de fortalecê-lo são as articulações com os conselhos de pro-
fissão, como já começamos a fazer, com uma aproximação do Conselho 
Federal Psicologia e de Serviço Social. 

Mas não é só isso, temos de começar a articular com os movimentos 
sociais e com os organismos de controle social, para que possamos pensar, 
efetivamente e nacionalmente, no sistema de garantias de direitos. 

Por meio desses encaminhamentos, talvez possamos conseguir alguns 
avanços e não por meio de metodologias pontuais, para diminuir danos em 
relação à criança e ao adolescente. Outra coisa inerente a isso é discutir a 
Política Nacional de Assistência Social, quando discutimos essa questão da 
criança e da juventude, relativamente à questão da proteção social. 

Hoje, a política nos aponta a proteção social de média e de alta 
complexidade em relação até às questões de que a própria colega de 
falou agora. Em relação à criança vítima de violência, em relação aos 
próprios Caps, em relação ao centro de referência, hoje especializado, de 
assistência social. Tudo isso perpassa o sistema de garantias de direitos. 
Temos de aprimorar esse debate, trazendo outros elementos.
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Iolete Ribeiro da Silva1

Posicionamento do Sistema Conselhos de Psicologia 
sobre a inquirição de crianças e de adolescentes – limites 
e possibilidades 

O Conselho Federal de Psicologia e os Conselhos Regionais de Psi-
cologia têm debatido o tema Depoimento sem Dano já há algum tempo, 
motivados e mobilizados pela luta dos Conselhos de Psicologia na defe-
sa dos direitos humanos, em especial dos direitos humanos de crianças 
e adolescentes. Uma moção de repúdio aprovada no último Congresso 
Nacional da Psicologia, que aconteceu em 2007, marcou um posiciona-
mento contrário ao PL que propõe a implantação da metodologia do 
Depoimento sem Dano. A partir daí temos debatido esse tema. 

Neste seminário tivemos a preocupação com a ampliação do foco 
de debate. Os debates não vêm contemplando uma discussão sobre a 
rede de proteção, sobre a rede de atendimento ou sobre o sistema de ga-
rantia de direitos e achamos isso extremamente prejudicial, porque não 
podemos voltar a atenção somente para um pedaço, e geralmente um 
pedaço que está no final. Precisamos atentar para as inúmeras violações 
dos direitos de crianças e adolescentes que acontecem ao longo de toda 
essa rede, desde a ausência de ações de prevenção até problemas rela-
cionados à assistência, ao atendimento, e todas as fragilidades apontadas 
por vários palestrantes deste seminário. 

Entendemos que a rede como um todo deve ser objeto de atenção. O 
debate não pode estar focado somente na responsabilização penal, mas 
deve se voltar também para a responsabilidade do Estado. Qual é a res-
ponsabilidade do Estado? Queremos chamar a atenção para a postura que 
o governo vem adotando, de dizer que “não está bom como está, que essa 
opção não é boa, mas é melhor do que a situação atual e por isso estamos 
investindo, colocando dinheiro, financiando a implantação desse modelo 
de atendimento, desse modelo de depoimento pelo país, porque não tem 
outra opção”. Nós entendemos que não é o caminho. Não é possível espe-

1 Conselheira do Conselho Federal de Psicologia.



107

rar por uma solução pronta, as saídas devem ser inventadas coletivamente, 
entendemos que a construção dessa política pública tem de ser responsá-
vel, porque o Estado é responsável por oferecer proteção, pelo cuidado de 
crianças e adolescentes e pelo cumprimento por todos os preceitos legais 
que definem os direitos das crianças e dos adolescentes.

Nesse sentido, a intenção deste seminário não é oferecer a solução 
para o Estado, e dizer “aqui está toda a política, nós elaboramos uma 
proposta que vai resolver todos os problemas”. Nós não temos essa in-
tenção, nós temos a intenção de dar nossa colaboração enquanto cate-
goria profissional, enquanto categoria que está em diálogo com outros 
profissionais. Vários participantes desse seminário são de outras áreas, 
entendendo que nós somos parte da sociedade e uma parte de sociedade 
que tem a responsabilidade de contribuir para que a política pública de 
atenção à infância e à adolescência seja adequada e efetiva. Mas esse 
processo de construção de política pública é um processo que é coletivo, 
que envolve vários atores e que envolve vários espaços. 

A outra questão para a qual eu gostaria de chamar a atenção é a 
ausência de debate. Quando o projeto de lei já estava no Congresso, tra-
mitando, é que se criou a possibilidade do debate, então não houve debate 
antes, não houve debate com as categorias, não houve um processo de 
construção participativa ou de discussão participativa em relação ao tema. 
Nós entendemos legítimas, portanto, todas as manifestações dos Conse-
lhos de Serviço Social e de Psicologia, porque foi um recurso para sermos 
escutados, para alertar a sociedade, para cobrar, para pressionar para que 
espaço de debate fosse construído. Alguns eventos ocorreram, mas, in-
felizmente, não podemos dizer que eles foram suficientes. Foi realizada 
somente uma audiência pública para discutir o projeto de lei. Um simpósio 
internacional acontecerá em agosto, mas sua programação foi construída 
sem um debate profundo em âmbito nacional, sem envolver a sociedade 
civil e os profissionais. Achamos que não é suficiente.

O tema é complexo e exige cuidado, investimento para que as solu-
ções sejam as mais apropriadas, para que possamos quebrar esse ciclo de 
violência. Entendemos que deve ser priorizada a reflexão, no debate do 
tema, na perspectiva dos direitos humanos, dos sistemas de garantia de 
direitos, sem olhar de forma isolada, mas olhando amplamente. Entende-
mos também que crianças e adolescentes devem ser escutados e que a 
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escuta para a Psicologia tem características especiais, precisamos dialo-
gar e precisamos conversar sobre essas características. As outras áreas 
precisam estar abertas a entender o que é a escuta para o psicólogo. 

Vou apresentar aqui alguns pontos de posicionamento do Sistema 
Conselhos de Psicologia em relação ao Depoimento sem Dano para iniciar 
uma conversa e aprofundar uma reflexão sobre isso a partir do debate e 
do trabalho da manhã. Várias manifestações de apoio ao Projeto de Lei 
n° 35, de 2007 apontam alguns argumentos para defender o Depoimento 
sem Dano que gostaria de analisar agora. O primeiro aponta que a criança 
tem direito de ser ouvida nos processos judiciais administrativos que lhe 
dizem respeito, apontando a Convenção Internacional, em seu Artigo 12. 
Outro argumento é que a criança é respeitada como pessoa em desenvol-
vimento por meio da oitiva, com profissionais que bem saibam escutar e 
realizar as perguntas, permitindo que não se realize um dano psicológico 
à vítima. A possibilidade de produção de prova antecipada, o registro em 
meio magnético possibilitando que se tenha um relato fiel de suas pala-
vras, gestos e expressões faciais e que o registro visual e verbal possam 
ser revistos posteriormente. A observância do princípio do contraditório, 
da ampla defesa, a redução de números de entrevistas e a organização 
de uma sala especial, que propicie conforto e acolhimento da criança. 

Em primeiro lugar, para analisar o direito da criança e do adolescen-
te apontados como vítima ou testemunha de maus-tratos ser ouvidos em 
processos judiciais e administrativos, é necessário retomar a questão da 
violência sexual, que é um problema complexo e delicado. As múltiplas 
causas, as interfaces e, principalmente, o sofrimento psíquico de todas 
as pessoas envolvidas exigem extremo cuidado dos profissionais respon-
sáveis pelo atendimento e de todos os integrantes da rede de Justiça e 
proteção. As múltiplas causas do sofrimento psíquico de todas as pesso-
as envolvidas vão exigir extremo cuidado dos profissionais e toda essa 
questão deve ser analisada com profundidade.

A aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) re-
presentou um avanço, mas não conseguimos criar uma rede de apoio e 
de políticas públicas efetivas de proteção. A ocorrência de situações de 
violência contra crianças e adolescentes não é um fenômeno exclusivo 
da atualidade e não pode ser analisado de forma descontextualizada da 
cultura e das condições impostas pela vulnerabilidade social. Obviamente 
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não estamos defendendo a impunidade, todavia não podemos pensar em 
tal problema isoladamente. 

Inegavelmente a sociedade contemporânea influencia de maneira 
determinante as relações, os vínculos e os conflitos entre as pessoas e, 
mais do que tudo, tem defendido saídas cada vez mais criminalizantes e 
simplistas para suas contradições e dificuldades. 

Não podemos esquecer que a sociedade que exige tais alternativas 
também estimula o consumo exacerbado, cultiva valores individualistas 
e a acumulação de bens, estimula a sexualização precoce e ao mesmo 
tempo acentua a patologização dos comportamentos considerados dife-
rentes e, por isso, desviantes. 

O abuso sexual é, na maioria das vezes, um fenômeno intrafamiliar. 
Assim sendo, é marcado pela existência de vinculação afetiva entre seus 
integrantes, dependência econômica entre os cuidadores, negligências, co-
nivências e vulnerabilidades. Há situações graves nas quais a desqualifica-
ção e a desarticulação dos diversos órgãos responsáveis pelo atendimento 
determina intervenções pouco eficazes, marcadamente de cunho moral e 
punitivo. Tais situações acontecem tanto em relação à conduta do suposto 
abusador como da criança ou do adolescente vítimas do abuso, ao afastá-
los de sua casa ou de pessoas com quem mantêm vínculo afetivo. Portanto, 
todo procedimento, desde a realização de uma denúncia de abuso no setor 
competente até o julgamento pelo Poder Judiciário, deve ser avaliado em 
sua real capacidade de promoção de justiça e proteção diante da comple-
xidade demandada pelo fenômeno da violência sexual. Devem ser levados 
em conta o excessivo tempo transcorrido entre a denúncia e o julgamento, 
o despreparo do profissional para o colhimento necessário das supostas 
vítimas e também das pessoas acusadas, entre outros fatores. 

Concordamos que o excesso de intervenções ou avaliações técnicas 
é prejudicial e, muitas vezes, podem causar dano psíquico. Todavia, há 
igual desrespeito ao sujeito, quando ele é obrigado a falar de um acon-
tecimento traumático. Mais grave ainda, quando o momento é gravado, 
passando a constituir prova de um processo judicial. “Reconhecer a pala-
vra da criança e do adolescente ou o direito de se expressarem é diferente 
de sacralizar a palavra destes”, afirma a Marlene Iucksch. 

O discurso de uma criança ou de um adolescente, quer em uma 
instituição, quer em um atendimento psicológico, precisa ser contextu-



109

alizado, jamais analisado isoladamente. O assunto merece amplo debate 
com todos os setores envolvidos, incluindo os técnicos responsáveis pelo 
atendimento de tais situações. Todo esforço deve ser feito no sentido de 
não expor crianças e adolescentes em situações de evidente constrangi-
mento e sofrimento. 

Não acreditamos que uma sala especialmente projetada para esse 
fim, contendo os equipamentos próprios e adequados à idade e à etapa 
evolutiva do depoente, possa garantir a diminuição do sofrimento e não 
causar danos. Em uma situação traumática, inúmeros sintomas podem se 
colocar em um universo infantil, entre eles o silêncio. Se a criança se cala, 
é preciso respeitar seu silêncio, pois é sinal de que ainda não tem como 
falar sobre isso. Na formulação do projeto de Lei Complementar nº 35/07, 
o procedimento é definido como uma inquirição, tendo o objetivo de 
apurar a verdade real. Portanto, profissionais comprometidos com uma 
prática de respeito à dignidade, à liberdade, à igualdade de direitos e à 
integridade do ser humano não podem realizar essa atividade. Arantes 
afirma que: “há uma certa dose de ingenuidade na expressão ‘sem dano’”, 
ou seja, uma audiência não é exatamente o mesmo que uma entrevis-
ta, uma consulta ou um atendimento psicológico, em que a escuta do 
psicólogo é orientada pelas demandas e pelos desejos da criança, e não 
pelas necessidades do processo, sendo resguardado o sigilo profissional. 
Ademais, eventuais perguntas feitas pelo psicólogo à criança não podem 
ser qualificadas como inquirições. Não pretendemos esclarecer a verdade 
real ou a verdade verdadeira dos fatos, mesmo porque nas práticas psi, 
fantasias, erros, lapsos, esquecimentos, sonhos, pausas, silêncios e con-
tradições não são entendidos como sendo opostos à verdade. Portanto, 
há uma divergência fundamental entre os objetivos e o papel da autori-
dade judicial e dos profissionais psicólogos. 

Um dos argumentos favoráveis à aprovação do PLC 35 é a afirmação 
de que tal inquirição cessaria a violência impetrada. No entanto, sabemos 
que, na experiência de Porto Alegre, na imensa maioria dos casos, os 
depoimentos estão sendo realizados mais de um ano após a denúncia, ou 
seja, quando já aconteceu o afastamento do agressor. 

Preocupa-nos os efeitos de uma intervenção isolada nas crianças e nos 
adolescentes dos quais, além de não ser possibilitada a escuta, não há prepa-
ração, não há avaliação anterior e, o que é mais grave, do ponto de vista do 
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interesse maior da criança, não existe acompanhamento posterior. 
Tratando-se de situações em que as consequências de uma punição 

e o afastamento do convívio das pessoas com quem as supostas vítimas 
mantêm vínculo afetivo são marcantes para o funcionamento familiar, é 
inaceitável não se prever o acompanhamento do caso. 

Sabe-se também das críticas formuladas às avaliações psicológicas, 
que costumam ser muitas vezes consideradas, entre aspas, “não conclu-
sivas” e, portanto, não serviriam como provas de condenação. Aceitamos 
o debate pela via da qualificação de tais avaliações psicológicas, porém, 
não podemos deixar de registrar que, mesmo que fossem insuficientes, 
ofereceriam uma possibilidade de escuta, ajuda e encaminhamento. 

Na mesma linha de raciocínio, questionamos como pode ser garan-
tida a fidedignidade, a extração da verdade real durante um depoimento 
isolado que passa a ser a principal prova dos autos. Como saber não se 
tratar de fantasias ou mesmo de inverdades, em que não há um conheci-
mento efetivo sobre a criança e sobre a complexidade em torno da qual 
suas relações se estabelecem? Para nós, talvez, o fato mais grave seja o 
argumento de que, após a implantação do depoimento “sem dano” na 
comarca de Porto Alegre, houve significativo aumento de prisões dos 
abusadores. Pensamos que ninguém que tenha conhecimento sobre a 
falência do sistema penitenciário brasileiro pode defender a pena de pri-
são como solução única para tão delicado problema. Propomos, então, a 
continuidade das discussões com diversos segmentos sociais, no sentido 
de viabilizar a construção de uma nova proposta de projeto de lei. Se esse 
é o caminho, seria fundamental a publicização, dentro dos limites impos-
tos pela ética e pela legislação pertinente, dos resultados obtidos, como 
também dos resultados técnicos, a respeito dos efeitos do depoimento 

“sem dano” na trajetória de vida dos sujeitos envolvidos e no funciona-
mento do núcleo familiar. 

Pensamos também que as possíveis soluções devem ser discutidas 
por vários profissionais, pelos segmentos sociais, pelas redes de proteção 
e de Justiça, considerando os diversos saberes em uma perspectiva multi 
e transdisciplinar, sabemos que a justiça julgará o suposto abusador, po-
rém, é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 
público assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos direitos re-
ferentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
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à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à 
convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes, conforme 
estabelece o artigo 4º do ECA.

A questão da violência contra crianças e adolescentes deve ser pre-
ocupação e responsabilidade de todos. Nesse sentido, a construção de 
outra proposta de intervenção deverá partir de profunda análise de todos 
os trâmites envolvidos, não somente os judiciais, desde a formulação da 
denúncia até o julgamento. Tal proposta não poderá, sob hipótese algu-
ma, prescindir da condição inalienável de sujeitos de direitos de crianças 
e adolescentes, e, portanto, muito diversa da simples extração da ver-
dade por meio da inquirição judicial, em que os psicólogos são levados 
a assumir o papel de mediadores e transmissores de conhecimento, de 
questionamentos do juiz às criança e aos adolescentes.

No que tange à Psicologia, aos psicólogos, a questão somente pode 
ser analisada da perspectiva da não-violação dos direitos humanos de to-
das as pessoas envolvidas e no respeito incondicional às singularidades. 
Não se pode afirmar que uma intervenção descontextualizada, sem conti-
nuidade, sem acompanhamento prévio posterior, não possa causar danos 
e sofrimentos. Aqui, vemos a priorização da busca de uma condenação 
a qualquer preço, colocando a criança e o adolescente em um lugar de 
objeto; vemos a mera criminalização, confundindo-se com a lei e com a 
Justiça, sobrepondo-se aos direitos do sujeito, no caso, crianças e adoles-
centes, e a seus sofrimentos. Entendemos também que o projeto de Lei 
em questão apresenta inúmeros problemas de concepção, até mesmo no 
plano jurídico, quando pretende tornar compulsório o procedimento do 
depoimento “sem dano” e isentar o juiz da responsabilidade de colher pro-
va oral, quando for o caso. Por fim, afirmamos que não é função do psicó-
logo – um profissional que deve ser absolutamente comprometido com o 
respeito à dignidade, à liberdade, à igualdade de direitos, à integridade do 
ser humano, embasando seu trabalho nos valores consignados pela Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos – servir como inquiridor na busca 
de uma suposta verdade judicial com a finalidade única de criminalizar o 
suposto abusador ou maltratante, na maioria das vezes, pessoa com que 
a criança ou o adolescente mantém relação de afeto, sem avaliar as reper-
cussões e os efeitos do depoimento na vida da criança ou adolescente.

O PLC n° 35/2007 fere o Estatuto da Criança e do Adolescente, pois 
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na prática não garante a preservação da dignidade das crianças e dos 
adolescentes, colocando-os em uma situação de exposição e muitas ve-
zes produção de mais sofrimento e revitimização, causando-lhes mais 
danos psíquicos. Pelos motivos expostos, sugerimos a não aprovação 
desse projeto em sua atual formulação e apontamos a necessidade de 
ampliar muito mais as discussões sobre essa questão tão complexa. É 
preciso ampliar os investimentos na política de atendimento a crianças e 
adolescentes, nos Conselhos Tutelares, na implementação do plano na-
cional de enfrentamento a violência sexual infanto-juvenil, no programa 
de enfrentamento a violência sexual e outros serviços. E, conforme es-
tabelece o Protocolo Facultativo em seu artigo 8º, deverão ser adotadas 

“medidas adequadas para proteger em todas as fases do processo penal 
os direitos e interesses das crianças, em particular, proporcionando às 
crianças vítimas serviços de apoio adequados ao longo de todo o proces-
so judicial”. Dessa forma, entendemos que cabe a continuação do debate, 
que o governo deve abrir o debate. A construção de novas alternativas é 
um processo coletivo, de responsabilidade da sociedade como um todo, 
que envolve a sociedade como um todo.

Por fim, eu gostaria de me referir ao Código de Ética Profissional do 
Psicólogo, que já estabelece vários princípios fundamentais de defesa dos 
direitos humanos e que norteiam, que orientam, a prática e o exercício 
profissional do psicólogo. A atenção a esses princípios é importante para 
que o profissional esteja a serviço da promoção dos direitos das crianças 
e dos adolescentes. O Princípio Fundamental 3 estabelece que o psicó-
logo atuará com responsabilidade social, analisando criticamente e his-
toricamente a realidade política, econômica, social e cultural. Portanto, a 
demanda que é apresentada ao psicólogo deve ser analisada criticamente. 
O profissional deve ter autonomia para planejar seu trabalho, para definir 
os instrumentos de seu trabalho, para dialogar com quem demanda seus 
serviços, e não somente assumir uma tarefa que está sendo demandada 
de maneira descontextualizada. Para concluir, eu trago uma fala de Sér-
gio Verani, que diz que: “o encontro da Psicologia com o direito deve ser 
o de uma aliança, em forma de defesa da dignidade da pessoa humana 
em favor da cidadania e em favor da liberdade”.
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Escuta de crianças e adolescentes envolvidos em 
situação de violência1

As discussões sobre os procedimentos a que são submetidos crian-
ças e adolescentes – supostamente vítimas ou testemunhas de situa-
ções de violência – tomaram um caráter mais sistemático no Sistema 
Conselhos de Psicologia (CFP), após uma consulta remetida ao Conselho 
Federal de Psicologia, durante o ano de 2005, pelo Conselho Regional 
de Psicologia da Sétima Região/RS. O documento, recebido pelo CRP 07, 
solicitava orientações a respeito das possíveis faltas éticas cometidas por 
psicólogos ao participar de uma metodologia denominada “Depoimento 
sem Dano”, realizada desde o ano de 2003 no Juizado da Infância e Ju-
ventude de Porto Alegre. 

Em abril de 2006, o Conselho Federal de Psicologia informa ao Con-
selho Regional da Sétima Região inexistir dados sobre esse procedimento 
no âmbito federal e solicita o envio de material sobre a questão.

Em reunião de presidentes dos Conselhos de Psicologia, em 26 de 
maio de 2006, decidiu-se pela organização de um evento no estado do 
Rio Grande do Sul, a cargo do respectivo Conselho Regional, a respeito 
do Projeto “Depoimento sem Dano”. Durante a atividade, ocorrida em 
outubro de 2006, o juiz signatário teve a oportunidade de apresentar a 
metodologia. Soube-se, então que o projeto piloto fora implantado no 
ano de 2003, no Juizado da Infância e da Juventude de Porto Alegre (RS). 
O referido procedimento destina-se à oitiva de crianças e adolescentes 
apontados como vítimas ou testemunhas de abuso sexual ou maus-tra-
tos. Tal depoimento é tomado por psicólogos ou assistentes sociais em 
um local conectado por vídeo e áudio à sala de audiência. O juiz e os 
demais presentes à audiência veem e ouvem, por meio de um aparelho de 
televisão, o depoimento da criança ou adolescente. O juiz, por comunica-
ção em tempo real com o psicólogo ou assistente social, faz perguntas e 
solicita esclarecimentos. Tal procedimento é também gravado e passa a 
constituir prova nos autos.

1 Documento sistematizado pelo Grupo de Trabalho da Assembleia das Políticas, Adminis-
tração e das Finanças (APAF) a partir dos relatórios de cada uma das rodas de conversa e do 
debate na plenária final do Seminário. 
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Em junho de 2007, durante o VI Congresso Nacional da Psicologia oi 
aprovada uma moção de repúdio ao Projeto de Lei 4126, de 20042 , que 
objetiva tornar obrigatório o Procedimento “Depoimento sem Dano” em 
todo território nacional, dispondo sobre a forma de inquirição de teste-
munhas e produção antecipada de provas nos crimes contra a dignidade 
sexual com vítima ou testemunha criança ou adolescente.

Durante o VIII Encontro das Comissões de Direitos Humanos, ocor-
rida em Brasília em novembro de 2007, foi aprovada uma carta aberta, 
manifestando a preocupação com o PLC 035/2007 (nova denominação 
do PL 4126, atualmente tramitando no Senado da República) e solicitan-
do a não-votação da matéria, enquanto não fossem realizadas audiências 
públicas, de modo a garantir que a sociedade, por meio de seus diversos 
segmentos, possa conhecer o teor, as implicações, consequências, bem 
como contribuir de maneira democrática e participativa no debate sobre 
o PLC.

Seguiu-se, então, um amplo debate no âmbito da categoria dos psi-
cólogos, por intermédio das discussões organizadas na quase totalidade 
dos conselhos regionais, nos estados da federação.

Em abril de 2008, o Conselho Federal de Psicologia e sua Comissão 
Nacional de Direitos Humanos lançam um documento público se posicio-
nando pela não-aprovação do PL Depoimento sem Dano e sugerindo a 
ampliação das discussões com os setores diretamente envolvidos e com 
os diversos segmentos sociais. A partir desse documento, foi realizada 
uma reunião com o gabinete da senadora Lúcia Vânia – relatora do PLC, 
na qual foi solicitada uma audiência pública sobre a matéria.

Em 1º de julho de 2008, ocorre a Audiência Pública no Senado Federal, 
requerida pela relatora do PL a senadora Lúcia Vânia, para debater questões 
relacionadas ao projeto de lei que regulamenta a metodologia “Depoimento 
sem Dano” (DSD). O encontro foi promovido pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado Federal, em conjunto com as Comissões de 
Assuntos Sociais e de Direitos Humanos e Legislação Participativa. Ao final 
de sua manifestação, o CFP propõe a realização de um seminário nacional, 
em consonância com o Conanda, sobre a escuta de crianças e adolescentes 
em processos judiciais sob o marco da proteção integral.

2 Projeto de Lei de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Exploração 
Sexual. Disponível: www.senado.gov.br.
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O CFP participou, também, de debate sobre o DSD  durante o Se-
minário Nacional sobre a Precarização da Formação Acadêmica e Impli-
cações no Exercício Profissional realizado junho de 2008 pelo Conselho 
Federal de Serviço Social, de debate no Fórum Nacional de Defesa da 
Criança e do Adolescente em abril de 2009, além de vários outros eventos 
e atividades sobre a questão.

Em maio de 2008, a Assembleia de Políticas Administrativas e Fi-
nanceiras aprova a divulgação de um posicionamento público do Sistema 
Conselhos de Psicologia contra a aprovação do PLC.

Em dezembro de 2008, a Assembleia de Políticas Administrativas e 
Financeiras decide pela criação de um grupo de trabalho para encami-
nhar a construção no âmbito da Psicologia de uma proposta de rede de 
proteção e escuta de crianças e adolescentes envolvidos em situação de 
violência, como também a organização de um seminário nacional.

De 7 a 8 de agosto de 2009 acontece, no Rio de Janeiro, o Seminá-
rio Nacional Escuta de crianças e adolescentes envolvidos em situação 
de violência e a rede de proteção. O evento contou com a participação 
de aproximadamente 500 pessoas e as atividades foram transmitidas 
on-line sendo acompanhadas por mil pontos de acesso (computadores). 
Durante o evento foi lançada uma publicação com discussões, manifes-
tações públicas e textos produzidos durante os quase quatro anos de 
debate da questão.

Participaram do seminário profissionais de várias áreas (psicólogos, 
operadores do Direito, assistentes sociais, entre outros), conselheiros de 
direitos e conselheiros tutelares. Foram realizadas mesas-redondas e ro-
das de conversas nas quais os participantes produziram um relatório que 
foi discutido em uma plenária final. Em breve será lançada uma publica-
ção com a sistematização de todas as discussões realizadas no seminá-
rio, por hora apresentamos alguns consensos nesse debate e que podem 
contribuir para as discussões sobre o PLC 035/2007.

Os debates no cenário nacional a respeito da revitimização tem se 
centrado na defesa do Depoimento sem dano como única resposta pos-
sível. Em razão disso, é que o Sistema Conselhos de Psicologia defende a 
ampliação do debate focando a rede de proteção, aqui entendida como, a 
rede de serviços de Assistência Social, Saúde, Educação, Esporte, Cultura, 
Sistema de Justiça, entre outros, que executam a política de atendimento 
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dos direitos da população infanto-juvenil brasileira prevista no Art. 86, 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Alguns pontos de consenso começam a ser pactuados entre os psi-
cólogos no Seminário Nacional de Escuta de Crianças envolvidas em situ-
ação de violência. O principal consenso é o posicionamento contrário ao 
PLC 035/2007. Os debates apontam diversos problemas no PLC e alguns 
advogam inclusive que este possui aspectos inconstitucionais. Nesse 
sentido, merece destaque a iniciativa do Sistema Conselhos de Psicolo-
gia, de ter solicitado a Audiência Pública e, com isso, provocar o debate 
e impedir a votação do PL naquele momento, justamente pela falta de 
maiores discussões. Os Conselhos de Psicologia convocaram a categoria 
para discutir o problema, participar e promover debates, bem como pro-
duzir material para qualificar a discussão. 

Outro ponto de consenso é o compromisso dos psicólogos com a 
promoção e a defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes. 
Apesar das divergências que persistem, os psicólogos estão comprometi-
dos historicamente com a defesa, proteção e promoção dos direitos desta 
população.

Há consenso, também, de que a escuta de crianças e adolescentes 
envolvidos em situação de violência deve ter um enfoque interdisciplinar 
e que é preciso pensar a integralidade e a instersetorialidade do atendi-
mento de crianças e adolescentes, ou seja, pensar a questão dentro do 
Sistema de Garantia de Direitos (SGD) reafirmando as diretrizes da polí-
tica de atendimento.

Nesse sentido, os participantes do Seminário Nacional de Escuta 
de Crianças em situação de violência reunidos na plenária final afirmam 
que:

1)	 Deve-se construir uma pauta afirmativa para a garantia dos di-
reitos de crianças e adolescentes envolvendo a promoção e proteção e 
não somente o atendimento após as violações, deve-se discutir, inclusive, 
sobre a omissão governamental e as responsabilidades do Estado na pro-
teção e promoção dos direitos sexuais de crianças e adolescentes.

2)	 A promoção dos direitos de crianças e adolescentes envolvidos 
em situação de violência depende da efetiva articulação da rede de pro-
teção nos níveis federal, estaduais e municipais e distrital.

3)	 No fluxo de atendimento definido pelo Sistema de Garantia de 
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Direitos deve ser assegurada a proteção integral, minimizando o cons-
trangimento da repetição do relato sobre a violência ocorrida.

4)	 É necessário aprofundar a discussão sobre os conceitos de vio-
lência, de abuso sexual e sobre os cuidados com os encaminhamentos 
envolvendo todos os atores da rede e do próprio SGD.

5)	 Os governos devem investir nas iniciativas de fortalecimento das 
redes de proteção e do Sistema Garantia de Direitos.

6)	 As políticas públicas de atenção às famílias devem estar plena-
mente efetivadas para realizar o empoderamento e acompanhamento 
das famílias evitando a mera judicialização e criminalização.

7)	 Devem ser implantados serviços que realizem a escuta e ofere-
çam atendimento ao suspeito ou autor do abuso.

8)	 Devem ser mais bem estabelecidos os procedimentos a ser ado-
tados quando há suspeita de abuso, destacando-se os cuidados necessá-
rios com os encaminhamentos.

9)	 Considerando a diversidade étnico-racial e de orientação sexual, 
devem ser criados e ampliados os serviços que contemplem as necessi-
dades de atendimento dessa população.

10) A implementação dos serviços de recebimento de denúncia deve 
estar articulada à implementação da rede de proteção;

11)	Psicólogos(as) e assistentes sociais devem estar presentes em to-
das as esferas da rede de proteção de crianças e adolescentes em situa-
ções de violência.

12) Em qualquer lugar em que o psicólogo esteja, no Sistema de 
Garantia de Direitos, deve realizar a escuta da criança ou do adolescente 
e do universo infantil, de forma ampla, múltipla e complexa para além da 
situação de violência.

13) O(a) psicólogo(a) deve oferecer escuta emancipatória que possi-
bilite fortalecer os vínculos afirmadores da vida, para além do sofrimento, 
da dor e do sintoma.Deve ser promovida a formação continuada perma-
nente dos profissionais da rede de proteção e do Sistema de Garantia de 
Direitos. 

14) Os processos judiciais que envolvem crianças e adolescentes de-
vem ser conduzidos priorizando sua proteção,  e não colocando-os como 

“mero objeto” para a produção de provas.
15) As avaliações psicológicas, já elaboradas por profissionais da 
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rede, sejam consideradas nos processos judiciais. 
16) A equipe responsável pelo atendimento possa se pronunciar so-

bre a necessidade e sobre a condição da criança ou do adolescente para 
a inquirição judicial, tendo como norte a proteção integral e o superior 
interesse, e que aconteça em um espaço e em um processo que respeite 
a criança e o adolescente como sujeitos de direitos. 

17) Não haja obrigatoriedade do depoimento de crianças como tes-
temunhas.

18) O Sistema Conselhos de Psicologia deve:
a.	 Continuar atuando na defesa de políticas universais para crian-

ças e adolescentes, defendendo o princípio da prioridade absoluta.
b.	 Propor ao Conanda a realização de um seminário nacional envol-

vendo a rede de proteção para discutir a escuta de crianças e adolescen-
tes em situação de violência.

c.	 Realizar seminário nacional para discutir experiências de escuta e 
inquirição de crianças ou adolescentes na rede de proteção.

d.	 Ampliar a articulação dos Conselhos Regionais de Psicologia,  no 
sentido de estabelecer parcerias com os Conselhos de Direitos, Conselhos 
Tutelares, Fórum DCA e outros fóruns e movimentos, contribuindo para 
o fortalecimento da participação da sociedade civil na construção das 
políticas.

e.	 Provocar o debate sobre os espaços de participação de crianças e 
adolescentes nos Conselhos de Direitos.
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A presente publicação – organizada pelo Conselho Federal de 
Psicologia e sua Comissão Nacional de Direitos Humanos – visa 
a contribuir com o importante debate sobre a violência contra 
crianças e adolescentes e o papel da rede de proteção.

SRTVN Q. 702 Ed. Brasília Rádio Center, conjunto, 4024-A


